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Introdução

O SESI-SP elaborou esta publicação com o intuito de apoiar empregadores, er-
gonomistas, profissionais de Segurança e Saúde do Trabalho (SST) e trabalhado-
res na aplicação da ergonomia nas atividades laborais, reunindo a experiência de 
ergonomistas na aplicação da ergonomia nas empresas atendidas pelo SESI-SP e 
buscando adaptar as condições de trabalho às características psicofisiológica dos 
trabalhadores, de modo a proporcionar conforto, segurança, saúde e desempenho 
eficiente no trabalho, conforme diretrizes da NR-17.

Histórico da NR-17

A Norma Regulamentadora nº 17 foi originalmente editada pela Portaria MTb nº 
3.214, de 8 de junho de 1978. Seu objetivo inicial é regulamentar os artigos 175, 
176, 178, 198 e 199 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), conforme redação 
dada pela Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, que alterou o Capítulo V (da 
Segurança e da Medicina do Trabalho) do Título II da CLT. 
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Desde então, a NR-17 passou por algumas atualizações. Dessas, as introduzidas 
pela Portaria MTP nº 423, de 7 de outubro de 2021, e pela Portaria MTP nº 4.219, de 
20 de dezembro de 2022, foram as duas últimas, promovendo harmonização dessa 
norma e seus anexos com a NR-1 (Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos 
Ocupacionais) e com as demais normas já revisadas e publicadas. 

Fizeram parte dessas alterações a inclusão da Avaliação Ergonômica Preliminar 
(AEP) e a explicitação da Análise Ergonômica do Trabalho (AET) para as situações 
que demandam estudos aprofundados, além do tratamento específico para as micro 
e pequenas empresas. Foram também estabelecidas novas diretrizes sobre adaptação 
das condições psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar conforto, 
segurança, saúde e desempenho eficiente no trabalho. Com a última revisão, o foco 
da NR-17 passou a ser gerencial, deixando de ser apenas documental.

Conceitos de Ergonomia

Existem diversas definições de ergonomia, e todas procuram ressaltar o caráter 
interdisciplinar e o objetivo de seu estudo, que é a interação entre o homem e o 
trabalho, no sistema homem-máquina e ambiente.

No Brasil, a Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO) adota a seguinte 
definição:

Entende-se por ergonomia o estudo das interações das pessoas com a tecnolo-
gia, a organização e o ambiente, objetivando intervenções e projetos que visem 
melhorar, de forma integrada, a segurança, o conforto, o bem-estar e a eficácia 
das atividades humanas. (Iida; Buarque, 2005, p. 10)

Para a Associação Internacional de Ergonomia (IEA), o conceito é definido como:

Ergonomia (ou fatores humanos) é a disciplina científica relacionada com a com-
preensão das interações entre humanos e outros elementos de um sistema, e a 
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profissão que aplica teoria, princípios, dados e métodos para projetar a fim de 
otimizar o bem-estar humano e o desempenho geral do sistema. (Iida; Buarque, 
2005, p. 2).

Wisner (1987; apud Ferreira; Manezzi; Pardo, 2022, p. 10) define ergonomia como:

O conjunto de conhecimentos científicos relacionados ao homem, necessários à 
concepção de instrumentos, máquinas e dispositivos que possam ser utilizados 
com o máximo de conforto, segurança e eficácia.

Os ergonomistas devem analisar o trabalho de forma global, considerando todos 
os aspectos e fatores que possam causar interferências, adequando as atividades de 
trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores de modo a proporcio-
nar conforto, segurança, saúde e desempenho eficiente no trabalho.

FIGURA 1 – Exemplo de fatores que interagem em uma atividade de trabalho.

Atividade de trabalho

Organizacionais

Físicos

AmbientaisPsicossociais / 
Cognitivos

Fonte: adaptado de FERREIRA; MANEZZI; PARDO, 2023a.
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Fatores físicos: estudos da anatomia humana, antropometria, fisiologia e biome-
cânica relacionados com a atividade de trabalho, incluindo, por exemplo, tópicos 
relacionados ao levantamento, transporte e descarga individual de carga, ao mobi-
liário dos postos de trabalho, ao trabalho com máquinas, equipamentos, ferramen-
tas manuais, altura das bancadas, posição de comandos e área de alcance;

Fatores ambientais: estudos das condições de conforto térmico, acústico e de 
iluminação, fundamentais especialmente para atividades de cunho intelectual;

Fatores organizacionais: estudo do planejamento do trabalho e de elementos 
que interagem com ele, como normas de produção, modo operatório, exigência de 
tempo, ritmo de trabalho, conteúdo das tarefas, instrumentos e meios técnicos dis-
poníveis, estrutura organizacional, cultura organizacional, gestão da qualidade, tec-
nologia empregada, método, mão de obra, comunicação e participação;

Fatores psicossociais ou cognitivos: estudo das questões ligadas a atenção e 
foco, memória, capacidade de compreensão e solução de problemas, capacidade 
cognitiva, competência, treinamento, carga mental, exigências do trabalho, insatis-
fação, impacto das tecnologias e impacto dos turnos de trabalho sobre a saúde e a 
qualidade do sono.

A ergonomia estuda os diversos fatores que influenciam o desempenho do siste-
ma produtivo, visando reduzir as consequências nocivas sobre o trabalhador, decor-
rentes da interação entre o homem, a máquina e o ambiente. Dessa maneira, busca 
diminuir a fadiga, o estresse, os erros e os acidentes, proporcionando segurança, 
satisfação e saúde para os trabalhadores durante seu relacionamento com o siste-
ma produtivo. 

Atualmente, a NR-17 menciona duas metodologias para analisar uma atividade 
de trabalho: a Análise Ergonômica Preliminar das situações de trabalho (AEP) e a 
Análise Ergonômica do Trabalho (AET). O momento correto de uso por parte das 
empresas, os parâmetros de qualificação e quantificação de riscos ergonômicos, a 
interação dos resultados ao inventário de riscos do Programa de Gerenciamento de 
Riscos (PGR), a harmonização com outras NR e o gerenciamento dos riscos ergonô-
micos serão apresentados neste material.
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O que é Análise Ergonômica 
Preliminar (AEP) das situações 
de trabalho?

O texto da NR-17 menciona a Avaliação Ergonômica Preliminar (AEP) das situa-
ções de trabalho, uma metodologia de avaliação que tem por objetivo identificar e 
mapear os perigos ergonômicos, avaliar os riscos e propor medidas de prevenção 
para riscos ergonômicos que podem ser resolvidos facilmente, não demandando 
estudos longos e aprofundados das situações de trabalho (o que não significa que 
sua avaliação deva ser superficial).

Apesar de a NR-17 não apresentar um modelo de AEP, a organização deve 
estruturar técnicas de avaliação que sejam adequadas aos riscos identificados ou 
à atividade avaliada, respeitando os critérios gerais da NR-1 e da NR-17.
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Para que a AEP seja realizada, deve ser estabelecida uma metodologia com critérios 
para identificação e avaliação adequada do risco ergonômico, sendo de fundamental 
importância que ela contenha as etapas apresentadas na Figura 2.

FIGURA 2 – Etapas mínimas para a realização da AEP.

Garantir que os empregados sejam ouvidos durante o processo da 
avaliação ergonômica.

Levar em consideração no processo avaliativo de identificação de riscos 
ergonômicos os itens da NR-17:
•	 17.4 – Organização do trabalho;	
•	 17.5 – Levantamento, transporte e descarga individual de cargas;
•	 17.6 – Mobiliário dos postos de trabalho;
•	 17.7 – Trabalho com máquinas, equipamentos e ferramentas manuais;
•	 17.8 – Condições de conforto no ambiente de trabalho.

Descrever os perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde.

Identificar as fontes ou circunstâncias.

Identificar o grupo de trabalhadores sujeitos aos riscos.

Para cada risco identificado, indicar o nível de risco ocupacional 
determinado pela combinação da severidade das possíveis lesões ou 
agravos à saúde com a probabilidade ou chance de sua ocorrência.

Criar um plano de ação, indicando as medidas de prevenção a serem 
introduzidas, aprimoradas ou mantidas. Para as medidas de prevenção, 
devem ser definidos cronograma, formas de acompanhamento e 
aferição de resultados.

Fonte: elaborado pelos autores com base na NR-01 e na NR-17.

A AEP pode ser realizada por meio de abordagens qualitativas, semiquantitativas, 
quantitativas ou combinação dessas, e também pode ser contemplada nas etapas 
do processo de identificação de perigos e de avaliação dos riscos descrito no item 
1.5.4 da NR-1. Contudo, a AEP deve ser registrada e documentada pela organiza-
ção, bem como seguir critérios para sua aplicação.
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Em que situação a AEP deverá ser realizada?

Conforme os subitens 17.2.1 e 17.3.1. da NR-17, a AEP é obrigatória para to-
das as empresas com empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), bem como quando o conteúdo da atividade desempenhada demandar ajustes 
ergonômicos quanto aos fatores físicos, ambientais, organizacionais e psicossociais/
cognitivos, a fim de subsidiar a implementação das medidas de prevenção e ade-
quações necessárias.

O que é Análise Ergonômica 
do Trabalho (AET)?

 
A AET é um processo construtivo e participativo para a resolução de um proble-

ma complexo que exige o conhecimento das tarefas, da atividade desenvolvida e 
das dificuldades enfrentadas para que o desempenho e a produtividade necessárias 
sejam atingidos.
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A AET é uma metodologia voltada tanto ao diagnóstico de situações problemá-
ticas quanto a proposições de melhoria. Sua aplicação necessita percorrer várias 
etapas de desenvolvimento, conforme item 17.3.3 da NR-17, exigindo um tempo 
prolongado para sua implementação.

Além das etapas supracitadas, a NR-17 estabelece outras que devem ser segui-
das para melhor exposição dos resultados da AET, como é possível ver na Figura 3.

FIGURA 3 – Etapas que devem ser seguidas para melhor exposição  
dos resultados da AET.

Análise da demanda e, quando aplicável, reformulação do problema.

Análise do funcionamento da organização, dos processos, das 
situações de trabalho e das atividades.

Descrição e justificativa para definição de métodos, técnicas e 
ferramentas adequados para sua análise e aplicação, não estando 
adstrita à utilização de métodos, técnicas e ferramentas específicas.

Estabelecimento de diagnóstico.

Recomendações para as situações de trabalho analisadas.

Restituição dos resultados, validação e revisão das intervenções 
efetuadas, quando necessárias, com a participação dos trabalhadores.

Fonte: elaborado pelos autores com base na NR-17. 

Nunca se deve esquecer que o mais importante é que o relatório deixe bem claro 
qual foi o problema que demandou o estudo, os métodos e as técnicas utilizadas 
para abordar o problema, os resultados e as proposições de mudança. De nada 
adianta seguir um modelo se o problema não for esclarecido e resolvido.

Em que situação a AET deverá ser realizada? 

A realização da AET deverá ser praticada a partir de quatro hipóteses, apresen-
tadas no Quadro 1.



19O que é Análise Ergonômica do Trabalho (AET)?

QUADRO 1 – Hipóteses para realização da AET conforme a NR-17.

HIPÓTESES EXEMPLOS DE QUANDO REALIZAR A AET

a.	 Quando se observar a necessidade de uma ava-
liação mais aprofundada da situação de trabalho;

Quando, no processo de identificação de perigos e de 
avaliação dos riscos, o Programa de Gerenciamento  
de Riscos (PGR) ou a AEP recomendarem uma avaliação 
mais aprofundada da atividade para solução do proble-
ma ergonômico;

Quando o analista que está realizando a AEP perceber 
que a exigência por conhecimento técnico para análise 
da situação de trabalho é maior do que sua capacidade;

Quando a AEP não dá conta de resolver a situação pro-
blemática do trabalho.

b.	 Na identificação de inadequações ou insufi-
ciência das ações adotadas;

Quando medidas de prevenção forem adotadas e for de-
tectado que a melhoria não foi suficiente e o risco ainda 
existe, provocando lesões ou afastamentos; ou

Quando houver inadequações ou insuficiência das ações 
adotadas, referidas no processo de identificação de perigos 
e de avaliação dos riscos, AEP ou PGR.

c.	 Na sugestão de acompanhamento de saúde 
dos trabalhadores, nos termos do PCMSO; ou

Quando a área médica ou canais de comunicações de 
saúde da empresa, na vigilância passiva da saúde ocu-
pacional, identificar: informações sobre alta demanda 
espontânea de empregados que procuram os serviços 
médicos com sintomas ou adoecimento relacionados ao 
agente ergonômico; ou

Quando a área médica, na vigilância ativa da saúde  
ocupacional, por meio de exames médicos clínicos e com-
plementares, identificar agravos à saúde dos trabalhado-
res, tais como lesões, queixas e sintomas relacionados a 
situações de trabalho com fatores de risco ergonômico.

d.	 Quando a análise de acidentes e doenças rela-
cionadas ao trabalho, no âmbito do PGR, indicar 
causa relacionada às condições de trabalho.

Quando, na análise de acidentes e doenças relacionadas 
ao trabalho (conforme item 1.5.5.5 da NR-1), forem re-
lacionadas as causas do acidente ou da doença a fatores 
ergonômicos.

Fonte: adaptado de FERREIRA; MANEZZI; PARDO, 2023a.

Cabe salientar que a NR-17 determina um tratamento diferenciado ao microem-
preendedor individual (MEI), à microempresa (ME) e à empresa de pequeno porte 
(EPP) com grau de risco 1 e 2 (conforme Quadro 1 da NR-4): essas empresas esta-
riam dispensadas de elaborar a AET (com ressalvas às ME e EPP de grau de risco 1 
e 2, quando houver as hipóteses “c” e “d” referentes ao Quadro 3).

Para saber mais, acesse o material elaborado pelo SESI-SP: https://www.sesisp.
org.br/para-industria/baixar-conteudo/14502/Diretrizes-de-SST-para-microem-
preendedor-individual,-empresas-de-pequeno-porte-e-microempresas.

https://www.sesisp.org.br/para-industria/baixar-conteudo/14502/Diretrizes-de-SST-para-microempreendedor-individual,-empresas-de-pequeno-porte-e-microempresas
https://www.sesisp.org.br/para-industria/baixar-conteudo/14502/Diretrizes-de-SST-para-microempreendedor-individual,-empresas-de-pequeno-porte-e-microempresas
https://www.sesisp.org.br/para-industria/baixar-conteudo/14502/Diretrizes-de-SST-para-microempreendedor-individual,-empresas-de-pequeno-porte-e-microempresas
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Qual a interação da NR-1  
com a NR-17?

Todos os riscos ergonômicos identificados na AEP, na AET ou no processo de 
identificação dos perigos e avaliação dos riscos, conforme descrito no item 1.5.4 
da NR-1, deverão compor o inventário de riscos do PGR. Caso houver uma nova 
reavaliação e nela forem identificados fatores de riscos ergonômicos, o PGR deverá 
ser atualizado, realimentando o inventário de riscos ocupacionais.

Para saber mais sobre a NR-1, acesse: https://www.sesisp.org.br/para-industria/
baixar-conteudo/14445/A-nova-Norma-Regulamentadora-NR-1. 

IMPORTANTE: As empresas que realizaram a AEP ou a AET precisam 
respeitar toda a metodologia determinada pelas NR-1 e NR-17, garan-
tindo a integração entre as informações com outras NR e possibilitando, 
assim, que o processo de gestão seja eficaz.

https://www.sesisp.org.br/para-industria/baixar-conteudo/14445/A-nova-Norma-Regulamentadora-NR-1
https://www.sesisp.org.br/para-industria/baixar-conteudo/14445/A-nova-Norma-Regulamentadora-NR-1
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Qual a interação da NR-7  
com a NR-17?

Como vimos anteriormente, os riscos ergonômicos identificados na AEP, na AET 
ou no processo de identificação dos perigos e avaliação dos riscos, conforme descrito 
no item 1.5.4 da NR-1, deverão compor o inventário de riscos do PGR. E para que o 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) possa ser elaborado, 
devem ser considerados os riscos ocupacionais identificados e classificados pelo 
PGR, com descrição dos possíveis agravos à saúde relacionados aos riscos ocupa-
cionais. O PCMSO integra o conjunto mais amplo de iniciativas da organização da 
saúde de empregados, devendo estar harmonizado com as disposições da NR-17 
e as demais NRs. Cabe salientar que a emissão do Atestado de Saúde Ocupacional 
(ASO) deverá conter a descrição dos fatores de riscos identificados e classificados 
no PGR que necessitem de controle médico previsto no PCMSO, inclusive os riscos 
ergonômicos.

Para saber mais sobre a NR-7, acesse: https://www.sesisp.org.br/para-industria/
baixar-conteudo/16250/NR-7--Programa-de-Controle-M%C3%A9dico-e-Sa% 
C3%BAde-Ocupacional-(PCMSO)-%E2%80%93-[atualiza%C3%A7%C3%B5es. 

IMPORTANTE: A matriz de avaliação dos riscos ergonômicos deve ser 
adaptada, utilizando-se os mesmos níveis de riscos para os demais ris-
cos classificados no PGR a fim de facilitar a Gestão dos Riscos Ocupa-
cionais com as demais NR.

https://www.sesisp.org.br/para-industria/baixar-conteudo/16250/NR-7--Programa-de-Controle-M%C3%A9dico-e-Sa%C3%BAde-Ocupacional-(PCMSO)-%E2%80%93-[atualiza%C3%A7%C3%B5es
https://www.sesisp.org.br/para-industria/baixar-conteudo/16250/NR-7--Programa-de-Controle-M%C3%A9dico-e-Sa%C3%BAde-Ocupacional-(PCMSO)-%E2%80%93-[atualiza%C3%A7%C3%B5es
https://www.sesisp.org.br/para-industria/baixar-conteudo/16250/NR-7--Programa-de-Controle-M%C3%A9dico-e-Sa%C3%BAde-Ocupacional-(PCMSO)-%E2%80%93-[atualiza%C3%A7%C3%B5es
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Conceitos e parâmetros dos 
principais fatores de riscos 
ergonômicos

As doenças musculoesqueléticas e psicológicas constituem a mais importante 
causa de absenteísmo e incapacidade para o trabalho, e essas situações podem ser 
atribuídas às características pessoais e aos meios técnicos que interagem com a ati-
vidade de trabalho. Para diagnosticar situações-problema e propor recomendações 
ergonômicas adequadas, é fundamental, durante uma análise, compreender o tra-
balho em busca das causas que atuam e provocam determinado problema. Não há 
análise em abstrato. Analisa-se algo para compreender um problema e para então 
transformá-lo.

Conforme o Manual de aplicação da Norma Regulamentadora (2002), em síntese, 
a análise ergonômica procura colocar em evidência fatores que possam levar a sub 
ou sobrecarga de trabalho e suas consequentes repercussões sobre a saúde, esta-
belecendo quais são os pontos críticos que devem ser modificados.

A ergonomia pode contribuir para solução de muitos problemas ocupacionais 
relacionados com saúde, segurança, conforto e eficiência. Por exemplo, o absen-
teísmo pode ser provocado por movimentação manual de cargas. A rotatividade 
pode ocorrer devido a um treinamento insuficiente ou elevada carga de estresse no 
trabalho. Acidentes podem estar relacionados ao mau projeto do posto de trabalho 
ou a sequências inadequadas de tarefas. 
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Tendo a compreensão total de todos os elementos que permeiam uma atividade 
de trabalho, será possível determinar possíveis fatores de riscos ergonômicos e pro-
por adequadas melhorias para mitigar ou eliminar o problema. 

FIGURA 4 – Exemplos de elementos que atuam como determinantes das  
situações de trabalho, sendo a atividade de trabalho o centro de estudo.

Operador Empresa

Características pessoais
Sexo, idade,  

características físicas

Experiência,  
formação adquirida

Estado momentâneo
Fadiga, ritmos biológicos, vida 

fora do trabalho

Tarefas prescritas

Tarefas reais

Atividade de 
trabalho

Objetivos e ferramentas
Natureza, desgaste, 

regulagem, documentação, 
meios de comunicação, 

programa de computador

Tempo
Horário, cadências

Organização do trabalho
Instruções, distribuição das 

tarefas, critérios de qualidade, 
tipos de aprendizagem

Ambiente
Espaços, tóxicos, 

características físicas 

Contrato

Saúde, acidentes, 
competências

Produção, 
qualidade

Fonte: adaptado de FERREIRA; MANEZZI; PARDO, 2022a.

A seguir, apresentaremos os principais fatores de riscos ergonômicos comumente 
encontrados nas diversas atividades de trabalho. Sua correta identificação e trata-
mento permitirá à organização promover um ambiente e/ou atividade de trabalho 
com conforto, segurança, saúde e desempenho eficiente.



24 Ritmo intenso de trabalho

Ritmo intenso de trabalho

O ritmo intenso de trabalho pode ser caracterizado como uma atividade a qual 
não permite ao trabalhador regular a cadência ou adequá-la ao seu próprio ritmo 
de trabalho. Ele pode estar relacionado à imposição da velocidade de uma linha de 
produção, ao volume produzido ou à montagem de peças por unidade do tempo, 
ao número reduzido de efetivos ou à ocorrência de situações excepcionais (picos de 
demanda, redução dos efetivos por férias, absenteísmo etc.).

O trabalho em ritmo intenso pode ocasionar lesões ou agravamento, devido às 
exigências fisiológicas e biomecânicas, e da impossibilidade de recuperação dos 
músculos, tendões e articulações utilizados para desenvolvimento da atividade. 
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Trabalho realizado sem 
pausas para descanso

O trabalho realizado sem pausas para descanso é caracterizado como a atividade 
que não permite ao trabalhador realizar pausa para recuperação psicofisiológica, 
como nas situações a seguir: trabalho fisicamente pesado; uso excessivo de força 
muscular; movimentos bruscos de impacto dos membros superiores; trabalho em 
ambientes de alta temperatura; trabalho em ambientes com baixa temperatura; tra-
balho com elevada carga mental; trabalho repetitivo; trabalho com ritmo intenso; 
atividade com posturas extremas; atividade com posturas estáticas ou esforços es-
táticos; atividade de montagem delicada; atividade com movimentação e transporte 
manual de carga; atividade com esforço visual; e atividades com vibrações em corpo 
inteiro ou mãos e braços. 

As pausas proporcionam recuperação psicofisiológica. Por exemplo, caso o in-
divíduo esteja em um trabalho repetitivo, na pausa ele pode aliviar a sobrecarga 
mecânica sobre seus tecidos (músculos, tendões, nervos etc.). Caso esteja fazen-
do um trabalho estático, a pausa possibilita o favorecimento do fluxo sanguíneo 
nos músculos, levando oxigênio e nutrientes para recuperação. Em atividades com 
sobrecarga ou pouca carga de trabalho, as pausas ajudarão a mudar o estado de 
espírito e liberar a mente para reorganizar as tarefas de trabalho. 

No todo, as pausas para descanso tendem a aumentar a produção, ao invés de 
reduzi-la. A ergonomia atribui esse efeito à prevenção da fadiga excessiva, ou res-
tabelecimento periódico de sintomas da fadiga, durante o intervalo de relaxamento. 
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Tempo de pausa estabelecidos em normas  
e referências bibliográficas

A pausa no trabalho está relacionada ao equilíbrio fisiológico entre o gasto de 
energia e sua reposição, sendo indispensável para a manutenção da capacidade físi-
ca e cognitiva para o trabalho. Inúmeras pesquisas evidenciam efeitos positivos das 
pausas sobre a capacidade de produção. Além disso, para Karl H. Kroemer e Etienne 
Grandjean (2005), as pausas são essenciais para as atividades exaustivas, impor-
tante forma de interação social para os trabalhos de carga média e importantes para 
assimilação e aprendizado em trabalhos de precisão.

A NR-17 menciona em seu item 17.4.3. que é obrigatória a implantação de me-
didas de prevenção a partir da AEP ou da AET para evitar que os trabalhadores, 
ao realizarem suas atividades, sejam obrigados a efetuá-las de forma contínua e 
repetitiva, como nos seguintes casos:

a.	 posturas extremas ou nocivas do tronco, do pescoço, da cabeça, dos membros 
superiores e/ou dos membros inferiores; 

b.	 movimentos bruscos de impacto dos membros superiores; 
c.	 uso excessivo de força muscular; 
d.	 frequência de movimentos dos membros superiores ou inferiores que possam 

comprometer a segurança e a saúde do trabalhador; 
e.	 exposição a vibrações, nos termos do Anexo I da Norma Regulamentadora 

nº 09 – Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, 
Químicos e Biológicos; ou 

f.	 exigência cognitiva que possa comprometer a segurança e a saúde do 
trabalhador.

17.4.3.1 As medidas de prevenção devem incluir duas ou mais das seguintes 
alternativas: 
a.	 pausas para propiciar a recuperação psicofisiológica dos trabalhadores, que 

devem ser computadas como tempo de trabalho efetivo;
b.	 alternância de atividades com outras tarefas que permitam variar as posturas, 

os grupos musculares utilizados ou o ritmo de trabalho; 
c.	 alteração da forma de execução ou organização da tarefa; e 
d.	outras medidas técnicas aplicáveis, recomendadas na avaliação ergonômica 

preliminar ou na AET.
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17.4.3.1.1 Quando não for possível adotar as alternativas previstas nas alíneas 
“c” e “d” do subitem 17.4.3.1, devem obrigatoriamente ser adotadas pausas e 
alternância de atividades previstas, respectivamente, nas alíneas “a” e “b” do 
subitem 17.4.3.1.

17.4.3.2 Para que as pausas possam propiciar descanso e recuperação psicofi-
siológica dos trabalhadores, devem ser observados os requisitos mínimos: 
a.	 a introdução das pausas não pode ser acompanhada de aumento da cadência 

individual; e 
b.	 as pausas devem ser usufruídas fora dos postos de trabalho.

Para trabalho em teleatendimento/telemarketing, o Anexo II da NR-17 determina 
que:

6.4 Para prevenir sobrecarga psíquica e muscular estática de pescoço, ombros, 
dorso e membros superiores, a organização deve permitir a fruição de pausas de 
descanso e intervalos para repouso e alimentação aos trabalhadores. 

6.4.1 As pausas devem ser concedidas: 
a.	 fora do posto de trabalho;
b.	 em 02 (dois) períodos de 10 (dez) minutos contínuos; e 
c.	 após os primeiros e antes dos últimos 60 (sessenta) minutos de trabalho em 

atividade de teleatendimento/telemarketing.

6.4.3 Para tempos de trabalho efetivo de teleatendimento/telemarketing de até 
4 (quatro) horas diárias, deve ser observada a concessão de 1 (uma) pausa de 
descanso contínua de 10 (dez) minutos.

Na norma específica NR-36, que trata da segurança e saúde no trabalho em 
empresas de abate e processamento de carnes e derivados, menciona-se que: 

36.13.1 Para os trabalhadores que exercem suas atividades em ambientes ar-
tificialmente frios e para os que movimentam mercadorias do ambiente quente 
ou normal para o frio e vice-versa, depois de uma hora e quarenta minutos de 
trabalho contínuo, será assegurado um período mínimo de vinte minutos de re-
pouso, nos termos do Art. 253 da CLT.

36.13.2 Para os trabalhadores que desenvolvem atividades exercidas diretamen-
te no processo produtivo, ou seja, desde a recepção até a expedição, onde são 
exigidas repetitividade e/ou sobrecarga muscular estática ou dinâmica do pescoço, 
ombros, dorso e membros superiores e inferiores, devem ser asseguradas pausas 
psicofisiológicas distribuídas, no mínimo, de acordo com o seguinte quadro:
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TABELA 1 – Tempo destinado para recuperação fisiológica conforme NR-36.

JORNADA DE TRABALHO
TEMPO DE TOLERÂNCIA PARA  

APLICAÇÃO DA PAUSA
TEMPO DE PAUSA

até 6h Até 6h20 20 minutos

até 7h20 Até 7h40 45 minutos

até 8h48 Até 9h10 60 minutos

Fonte: NR 36, 2013 [atualizada em 2022]. 

36.13.2.1 Caso a jornada ultrapasse 6h20, excluído o tempo de troca de unifor-
me e de deslocamento até o setor de trabalho, deve ser observado o tempo de 
pausa da jornada de até 7h20. 

36.13.2.2 Caso a jornada ultrapasse 7h40, excluído o tempo de troca de unifor-
me e de deslocamento até o setor de trabalho, deve ser observado o tempo de 
pausa da jornada de até 8h48. 

36.13.2.3 Caso a jornada ultrapasse 9h10, excluído o tempo de troca de unifor-
me e de deslocamento até o setor de trabalho, deve ser concedida pausa de 10 
minutos após as 8h48 de jornada. 

36.13.2.3.1 Caso a jornada ultrapasse 9h58, excluído o tempo de troca de uni-
forme e de deslocamento até o setor de trabalho, devem ser concedidas pausas 
de 10 minutos a cada 50 minutos trabalhados.

36.13.2.5 Os períodos unitários das pausas, distribuídas conforme quadro 1, de-
vem ser de no mínimo 10 minutos e máximo 20 min. 

36.13.2.6 A distribuição das pausas deve ser de maneira a não incidir na primei-
ra hora de trabalho, contíguo ao intervalo de refeição e no final da última hora 
da jornada.

Outros critérios relacionados a pausas em empresas de abate e processamento 
de carnes e derivados devem ser consultados na NR-36.

Na seção sobre períodos de descanso da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
é determinado que: 

Art. 72 – Nos serviços permanentes de mecanografia (datilografia, escrituração 
ou cálculo), a cada período de 90 (noventa) minutos de trabalho consecutivo cor-
responderá um repouso de 10 (dez) minutos não deduzidos da duração normal 
de trabalho.



29Trabalho realizado sem pausas para descanso

Na seção X – Do Trabalho em Minas de Subsolo, é determinado que:

Art. 298 – Em cada período de 3 (três) horas consecutivas de trabalho, será obri-
gatória uma pausa de 15 (quinze) minutos para repouso, a qual será computada 
na duração normal de trabalho efetivo.

Vale lembrar que, como consta na CLT, o almoço é um intervalo de descanso, e 
não uma pausa predeterminada. Assim, para Másculo e Vidal (2011), o tempo des-
tinado à refeição não deve ser contabilizado como tempo de pausa. 

Para Hudson Araújo Couto e Dennis Couto (2020), os tempos de recuperação 
de fadiga (TRF) não devem ocorrer de forma precoce na jornada, pois não atende-
riam à necessidade de compensar a fadiga, que ainda não teria ocorrido. É sempre 
preferível um TRF de 10 minutos a cada 2 horas trabalhadas do que uma pausa de 
5 minutos a cada hora, salvo quando houver algum fator específico, de dificuldade 
prática, para a primeira operação. 

Conforme Karl H. Kroemer e Etienne Grandjean (2005), para todos os trabalhos 
em manufatura, montagem e outras indústrias, e até mesmo em escritórios, uma re-
comendação prudente é uma pausa para descanso de 10 a 15 minutos pela manhã 
e outra à tarde, além do intervalo no meio do dia. Essas pausas têm os seguintes 
propósitos:

•  Prevenir a fadiga;

•  Dar oportunidade para descanso;

•  Permitir um tempo para contato social. 
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Exigência de postura 
inadequada

Situações em que o trabalhador, para exercer sua atividade, necessita adotar pos-
turas assimétricas, incômodas ou desconfortáveis.

A exigência de postura inadequada ocasiona sobrecarga localizada nos músculos, 
tendões e articulações, levando a fadiga muscular, dores e lesões musculotendíneas. 
O leiaute do posto de trabalho e as características da atividade determinarão as 
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exigências posturais. Sendo assim, é importante que haja planejamento na concep-
ção dos postos de trabalho, projetando-os conforme as peculiaridades da tarefa e 
características da população trabalhadora. A seguir, apresentaremos aplicações da 
antropometria para concepção e correção de postos de trabalho. 

Altura de bancada para trabalho em pé

Em atividades sobre bancada para trabalhadores na postura em pé, a altura da 
bancada dependerá da altura do cotovelo e do tipo de atividade executada, confor-
me Figura 5.

•  Em geral, a superfície da bancada deve ficar 5 a 10 cm abaixo da altura dos 
cotovelos;

•  Para trabalhos de precisão, recomenda-se até 5 cm acima do cotovelo; 

•  Para trabalhos grosseiros, que exijam pressão para baixo, recomenda-se até  
30 cm abaixo do cotovelo.

FIGURA 5 – Alturas recomendadas para as superfícies horizontais de trabalho,  
na posição em pé, de acordo com o tipo de tarefa.

100 -110 (H)
  95 -105 (M)

Trabalho leve Trabalho pesadoTrabalho de precisão

Altura do 
cotovelo

90-95 (H)
85-90 (M)

105 cm (H)
98 cm (M)

75-90 (H)
70-85 (M)

Fonte: FERREIRA; MANEZZI; PARDO, 2023b, p. 89.

Para Karl H. Kroemer e Etienne Grandjean (2005), quando o posto de trabalho 
for utilizado por operadores de diferentes estaturas, convém adequar a bancada ao 
colaborador mais alto e disponibilizar ajuste – como uma plataforma ao trabalhador 
de menor estatura –, permitindo, assim, o ajuste do posto para ambos.
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IMPORTANTE: No caso de manipulação de materiais, peças ou obje-
tos que possuem uma certa altura, estas deverão ser descontadas. Em 
bancadas de trabalho, se houver uma superfície vertical perpendicular 
à borda da bancada, deverá haver um recuo de 10 × 10 cm junto ao 
piso para permitir o encaixe dos pés e não exigir posturas forçadas e 
inclinadas da coluna lombar.

FIGURA 6 – Espaço para os pés, facilitando a postura neutra da coluna vertebral.

Postura ereta Postura inclinada

Com espaço para os pés Sem espaço para os pés

10

10

Fonte: FERREIRA; MANEZZI; PARDO, 2023b, p. 90.

Áreas de alcance

Deve-se assegurar a possibilidade de alcance, considerando a profundidade do 
espaço e a frequência de utilização. Conforme Másculo e Vidal (2011), os postos 
devem ser projetados de modo a assegurar que os trabalhadores de menor esta-
tura ou antropometria sejam capazes de alcançar objetos, controles e materiais de 
maneira natural.
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Por exemplo, as áreas de alcance horizontal sobre a mesa deverão ser dimensio-
nadas de acordo com o tamanho da peça a ser trabalhada, os movimentos necessá-
rios para a tarefa e os elementos do posto de trabalho.

•  A área de alcance máximo será obtida girando-se os braços estendidos em 
torno do ombro, descrevendo um arco de 55 a 65 cm de raio;

•  A área de alcance ótimo será obtida girando os antebraços em torno do coto-
velo em 90o, e braços ao lado do tronco, descrevendo um raio de 35 a 45 cm.

•  A parte central, situada em frente ao corpo, na intersecção com os dois arcos de 
alcance ótimo, será a área ótima para trabalhos com as duas mãos.

FIGURA 7 – Áreas de alcance ótimo e máximo na mesa,  
para o trabalhador sentado.

Dimensões em cm

100
160

25

5030 cm

35-45

55-65

Alcance máximo
Área ótima para 

trabalho com 
duas mãos

Alcance ótimo

Fonte: FERREIRA; MANEZZI; PARDO, 2023b, p. 91.
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Repetitividade de movimentos

Segundo Couto (1998, p. 303), “uma atividade é considerada altamente repetitiva 
quando o ciclo de trabalho é menor que 30 segundos ou quando, mesmo sendo 
maior que 30 segundos, mais que 50% do ciclo apresenta o mesmo padrão de mo-
vimento”. As lesões por repetitividade de movimentos acontecem quando o ritmo 
ultrapassa a velocidade de reparação das estruturas musculotendíneas – ou seja, 
quando não há tempo suficiente para a recuperação dos tecidos.

Conforme apresentado na NR-17, as situações de trabalho com caráter repetitivo 
podem ser tratadas por meio da readequação dos meios de trabalho, da implementação 
de pausas ou, ainda, pelo revezamento com demais postos e atividades de trabalho 
que apresentem padrão de movimentação e/ou características biomecânicas distintas.
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Trabalho muscular estático

O trabalho muscular estático é caracterizado pela atividade que exige contrações 
prolongadas dos músculos para manter determinada postura contra a gravidade. 
Embora em contração contínua, não há movimentação de segmentos corporais, mas, 
sim, sua sustentação. Dessa forma, o músculo permanece em estado de alta tensão, 
produzindo força durante longo período.

Os efeitos fisiológicos dos esforços estáticos estão ligados à compressão dos 
vasos sanguíneos. O posicionamento imóvel do trabalhador, ou ato de segurar um 
ferramental pesado por período prolongado de tempo, resulta em compressão dos 
vasos sanguíneos, dificultando a circulação do sangue. Consequentemente, os mús-
culos recebem oxigênio e nutrientes insuficientes, prejudicando o processo circula-
tório, o que acumula resíduos metabólicos no músculo, provocando dor e fadiga.

Conforme Karl H. Kroemer e Etienne Grandjean (2005), o recomendável é excluir 
ou ao menos reduzir o trabalho estático sempre que possível, medida que pode 
ser aplicada por meio da alternância com outra atividade que apresente trabalho 
muscular dinâmico.
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Esforço físico ou força 
muscular intensa

Situações em que o trabalhador, para exercer sua atividade, utiliza força muscular 
intensa contra uma resistência. Existem diversos métodos qualitativos e quantita-
tivos para qualificar o esforço físico aplicado na realização de uma tarefa. De uso 
prático e simples, a Escala de Percepção de Esforço Borg é aplicada para quantificar 
o esforço percebido. O escore para força é obtido solicitando aos operadores que 
classifiquem, dentro da escala de Borg, qual a pontuação que cada um daria para 
a própria força aplicada nas atividades desenvolvidas, variando de 0,5 a 10. Além 
disso, outros sinais podem ser observados a fim de compor esse referencial, como 
expressão facial, sinais de rubor e respiração ofegante.

QUADRO 2 – Escala de Borg.

0 0,5 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

total/ 
ausente

extrema/
leve

muito 
leve

leve moderada moderada forte forte +
muito 
forte

muito 
forte ++

muito 
forte +++

máxima

Fonte: Adaptado de COLOMBINI; OCCHIPINTI; FANTI, 2008.

Couto e Couto (2020) referem que o limite de segurança para algum esforço físico 
isolado é de 50% da força máxima. Acima desse valor, aumenta a incidência de dis-
túrbios e lesões. Próximo de 100%, a incidência é bastante alta, e acima de 100%, 
é muito alta.
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Estudos de biomecânica indicam que alguns músculos se tornam isquêmicos 
quando as forças de contração alcançam 50% da Máxima Contração Voluntária 
(MCV). Ações técnicas iguais ou superiores a 5 na Escala Borg, com duração mínima 
de 10% do tempo do ciclo, correspondem a 50% da MCV. Esses valores devem ser 
eliminados e corrigidos (COLOMBINI; OCCHIPINTI; FANTI, 2008).

Quanto mais frequente é o esforço, menor é a porcentagem da força máxima que 
pode ser usada. Para esforços dinâmicos, o valor seguro frequentemente aceito, 
mesmo para esforços repetidos, é de um terço da força máxima do grupamento 
muscular. No entanto, quando se trata de esforços estáticos, mesmo esforços com 
15% da força máxima podem ser problemáticos se forem de duração prolongada.

A relação entre a frequência de ações técnicas e a força média necessária para 
realizá-la tem sua importância no fato de que, quanto maior a força empregada para 
realizar uma ação, menor deve ser a sua frequência para evitar uma lesão.
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Uso frequente de pedais

O pedal deverá ser suficientemente sensível e possibilitar a operação com mínima 
amplitude de movimentos, em especial do tornozelo.

Deve-se ter atenção na postura e no movimento adotados pelo trabalhador. 
Posturas assimétricas do corpo ao operar a máquina e acionar o pedal podem ser 
consideradas um fator para caracterização de risco ergonômico. 

A repetitividade de movimentos para acionamento do pedal também é um ele-
mento importante para análise. Atividades com máquinas de costura, por exemplo, 
exigem acionamento do pedal para funcionamento e controle da velocidade do motor, 
tendo características repetitivas devido a acionamentos frequentes. A repetitividade 
resulta em compressão dos vasos sanguíneos e débito da circulação sanguínea dos 
músculos, o que acarretará dores no membro comumente utilizado.
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Amplitudes articulares extremas 

Métodos de análise de riscos biomecânicos têm mostrado que esforços frequen-
tes ou estáticos, especialmente quando em posturas inadequadas, contribuem para 
distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho (DORT). As variadas articu-
lações do corpo humano possuem diferentes graus para amplitude do movimento, 
e a permanência e repetição em amplitudes extremas podem ser lesivas para as 
articulações, músculos e tendões. 

Exigência de elevação frequente de membros superiores

Hagberg (1981) afirma que, por meio da análise eletromiográfica, as fibras su-
periores do músculo trapézio entram rapidamente em fadiga e se tornam doloridas 
quando o ombro é fletido e sustentado na posição acima de 90°.
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Em um estudo realizado em 1973 por Chaffin et al. (2001), concluiu-se que o 
trabalho com os braços em posição estática e elevada, especialmente se o braço 
estiver sustentando uma carga, deve ser minimizado para evitar a fadiga muscular 
associada a tendinites. 

Os autores mencionam que esforços repetidos de curta duração (talvez apenas 
por alguns segundos) podem desencadear um quadro de fadiga muscular seme-
lhante, caso a carga relativa sobre os músculos seja de aproximadamente 40%, 
ou mais, da força esperada e se os períodos de repouso entre as contrações forem 
menores que dez vezes o período de contração.

Para Chaffin et al. (2001 [1973]), durante a abdução do ombro, seu centro de 
massa move para longe da articulação, aumentando assim o braço de resistência 
à medida que o membro superior é elevado. Os músculos abdutores recebem uma 
demanda aumentada devido à alteração no momento externo. 

FIGURA 8 – Abdução do ombro com o cotovelo estendido resulta em  
momentos elevados sobre as estruturas do ombro, mesmo com pequeno  

angulo de abdução (posição B).

Fonte: Chaffin, 2001 [1973], p. 405.
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A atividade em plano vertical se relaciona principalmente com as alturas e, conse-
quentemente, exige flexão de membro superior para alcançar determinado objeto, 
como nas atividades em prateleiras ou em linhas de produção. Os postos em plano 
vertical devem ser projetados de modo a assegurar que os trabalhadores de menor 
estatura ou antropometria sejam capazes de alcançar objetos, controles e materiais 
de maneira natural (Másculo; Vidal, 2011). Deve-se assegurar a possibilidade de 
alcance considerando a altura, a profundidade do espaço e a frequência de utilização 
(Kroemer; Grandjean, 2005).

Exigência frequente de desvios do punho

Tichauer (1975) diz que, ao se inclinar a mão (desvio ulnar e desvio radial de pu-
nho), reduz-se a habilidade rotacional do punho em 50%. Também alerta que, se as 
mãos são mantidas em tais posições todos os dias, ou frequentemente, isto pode 
gerar inflamações dos tendões.
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Exigências frequentes de desvios ou rotações  
da coluna vertebral

Estudos de Nachemson e Elfstrom (1970) demonstraram que inclinações do 
tronco para frente ou torções do tronco devidas às exigências da tarefa (visuais ou 
de movimentos) levam a um aumento de mais de 30% na pressão sobre o disco 
intervertebral. 

Estudos apontados por Chaffin (2001 [1973]) indicam que o disco intervertebral 
está sob condições de risco, principalmente quando sujeito à flexão lateral e rota-
ção. Esse fato tem levantado a hipótese de que a torção é bastante prejudicial para 
o disco, sendo frequentemente responsável por sua falência, em especial quando 
combinada à compressão. 
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Exigência frequente de desvios da coluna cervical

Levando em conta que a cabeça de um adulto pesa de quatro a cinco quilos, Jan 
Dul e Bernard Weemeester (2004) argumentam que, quando ela se inclina a mais de 
30° para frente, os músculos do pescoço são tensionados para manter essa postura e 
começam a provocar dores na cervical e nos ombros. Um estudo realizado em 1973 
por Chaffin et al. (2001) observou que o tempo de resistência de cinco jovens saudá-
veis do sexo feminino foi bastante reduzido quando o ângulo de inclinação do pescoço 
excedia 30º. Portanto, a cabeça (cervical) deve ser mantida o mais próximo possível da 
posição vertical, tendo um limite máximo aceitável de até 20º de inclinação.

As exigências de posturas adotadas ao longo da jornada de trabalho podem 
estar relacionadas às características da atividade e também ao projeto dos postos 
de trabalho. Dessa forma, sempre que se observar a adoção frequente de postura 
considerada inadequada, deve-se verificar a disponibilidade de ajustes existentes 
no posto de trabalho, possibilitando assim a regulagem e melhora da postura.
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Levantamento e transporte 
manual de carga

Como medida de prevenção, a NR-17 determina que não deverá ser exigido nem 
admitido que um trabalhador transporte manualmente cargas cujo peso seja sus-
cetível de comprometer sua saúde ou sua segurança. A carga suportada deve ser 
reduzida quando se tratar de trabalhadora mulher ou de trabalhador menor nas 
atividades permitidas por lei.

Para identificar o peso máximo recomendado, o manual de aplicação da NR-17 
sugere o uso da equação da National Institute for Occupational Safety and Health 
(NIOSH), que determina o peso máximo a ser levantado, adotando variáveis que 
podem modificar o limite de peso recomendado. A equação estabelece como va-
lor de referência máximo 23 kg quando as variáveis estão dentro do recomendado: 
levantamento no plano sagital em uma altura de 75 cm do solo, para um desloca-
mento vertical de 25 cm, segurando a carga a 25 cm do corpo, com boa pega com 
as mãos, carga simétrica e frequência de levantamento não maior que uma vez a 
cada 5 minutos. Fora dessas condições, o valor de peso referência vai diminuindo, 
sendo necessário calcular novamente o limite de peso para a atividade. Contudo, é 
permitida a utilização de outra ferramenta validada quando não for possível o uso 
dessa equação. 

Para conhecimento, a comunidade Europeia estabeleceu um guia técnico com 
base no Decreto no 487/1997, de 14 de abril de 1997, com requisitos mínimos de 
segurança e saúde relacionados com a movimentação manual de cargas. Nele, in-
dica-se o peso máximo a ser movimentado como de até 25 kg em condições ideais, 
conforme os critérios estabelecidos.
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Para a American Conference of Governmental Industrial Hygienists (ACGIH, 
2021), organização científica que promove a saúde ocupacional e ambiental nos 
Estados Unidos, o peso máximo a ser movimentado é de 32 kg em condições ideais, 
conforme os critérios estabelecidos. 

Conforme a NR-17, sempre que a atividade exigir movimentação ou transporte 
manual não eventual de cargas, devem ser adotadas uma ou mais das seguintes 
medidas de prevenção: 

a.	 implantar meios técnicos facilitadores; 
b.	 adequar o peso e o tamanho da carga (dimensões e formato) para que não 

provoquem o aumento do esforço físico que possa comprometer a segurança 
e a saúde do trabalhador; 

c.	 limitar a duração, a frequência e o número de movimentos a serem efetuados 
pelos trabalhadores; 

d.	 reduzir as distâncias a percorrer com cargas, quando aplicável; e 
e.	 efetuar a alternância com outras atividades ou pausas suficientes, entre pe-

ríodos não superiores a duas horas.

Todos os trabalhadores designados para o transporte manual não eventual de 
cargas devem receber orientação quanto aos métodos de levantamento, carre-
gamento e deposição de cargas.
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Manuseio ou movimentação 
de cargas e volumes sem 
pega ou com pega pobre 

O manuseio ou a movimentação de cargas devem permitir uma boa pega para as 
mãos. A palma da mão e a base dos dedos devem ser utilizadas de forma que a área 
de pega seja a maior possível, diminuindo, assim, a fadiga e os riscos de acidentes.

FIGURA 9 – Tipos de qualidade de pega.

Fonte: Adaptado NIOSH (1994).
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Empurrar e puxar cargas 

O movimento de puxar ou empurrar cargas acima do limite fisiológico provoca 
tensões demasiadas nos membros superiores e costas, podendo ser fator para o 
surgimento de lesões. Segundo Jan Dul e Bernard Weerdmeester (2004, p. 36):

Para colocar um carrinho em movimento, puxando ou empurrando, a força exer-
cida não deve ultrapassar 200 Newton (N) (cerca de 20 kg/força), e para mo-
vimentos com duração superior a um minuto, a força permitida para puxar ou 
empurrar cai para 100 N. Na prática, isso significa que carrinhos com peso total 
ou superior a 700 kg não devem ser movidos manualmente.

Quando o peso é ultrapassado, o carrinho deve ser motorizado – por exemplo, 
transpaleteira ou empilhadeira elétrica.
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Manuseio de ferramentas 
pesadas 

São considerados riscos ergonômicos o uso manual de ferramentas com peso 
maior que 2,5 kg e que necessitam ser sustentadas pelo trabalhador, considerando 
a frequência, a intensidade da força aplicada e a distância da ferramenta do corpo 
(COUTO, 1998).

IMPORTANTE: Quando houver o uso da ferramenta considerando os 
aspectos supracitados e isso indicar risco, o ferramental deverá ser sus-
tentado por um balancim ou braço articulado.
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Postura em pé  
por longos períodos

A postura mais adequada ao trabalhador é aquela que ele escolhe livremente e 
que pode ser variada ao longo do tempo, com alternância entre a postura sentada  
e a em pé, levando em consideração a necessidade da produção.
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A manutenção da postura em pé imóvel tem as seguintes desvantagens:

•  Tendência a acúmulo do sangue nas pernas, o que predispõe ao aparecimento 
de insuficiência valvular venosa nos membros inferiores, resultando em varizes 
e sensação de peso nas pernas;

•  Sensações dolorosas nas superfícies de contato articulares que suportam o 
peso do corpo (pés, joelhos, quadris);

•  Tensão muscular permanentemente desenvolvida para manter o equilíbrio, di-
ficultando a execução de tarefas de precisão;

•  A penosidade da posição em pé pode ser reforçada se o trabalhador tiver ainda 
que manter posturas inadequadas dos braços (por exemplo, acima do ombro), 
inclinação ou torção de tronco etc.

A escolha da postura em pé só está justificada nas tarefas que exigem:

•  Deslocamentos contínuos, como no caso de carteiros e de pessoas que fazem 
rondas;

•  Manipulação de cargas com peso igual ou superior a 4,5 kg;

•  Alcances amplos frequentes, para cima, para frente ou para baixo; no entanto, 
deve-se tentar reduzir a amplitude desses alcances para que se possa traba-
lhar sentado; 

•  Operações frequentes em vários locais de trabalho;

•  Aplicação de forças para baixo.

Fora dessas situações, não se deve aceitar, em hipótese alguma, o trabalho 
contínuo em pé, conforme Nota Técnica 060/2001 do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE).
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Postura sentada  
por longos períodos 

Qualquer postura, desde que mantida de maneira prolongada, é mal tolerada. A 
alternância de posturas deve ser sempre privilegiada, pois permite que os músculos 
recebam seus nutrientes e não fiquem fatigados.

A postura sentada permite melhor controle dos movimentos porque o esforço de 
equilíbrio é reduzido. É, sem sombra de dúvida, a melhor postura para trabalhos que 
exigem precisão e livre movimentação dos membros inferiores, como em aciona-
mentos de pedais.

A postura de trabalho adotada é função da atividade desenvolvida, das exigências 
da tarefa (visuais, emprego de forças, precisão dos movimentos etc.), dos espaços de 
trabalho e da interação do trabalhador com máquinas e equipamentos de trabalho.

As vantagens da posição sentada são:

•  Baixa solicitação da musculatura dos membros inferiores, reduzindo assim a 
sensação de desconforto e cansaço; 

•  Possibilidade de evitar posições forçadas do corpo; 

•  Menor consumo de energia; 

•  Facilitação da circulação sanguínea pelos membros inferiores. 

As desvantagens são: 

•  Pequena atividade física geral (sedentarismo); 

•  Adoção de posturas desfavoráveis: lordose ou cifose excessiva; 
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•  Estase sanguínea nos membros inferiores, situação agravada quando há com-
pressão da face posterior das coxas ou da panturrilha contra a cadeira, se esta 
estiver mal posicionada. 

Conforme Nota Técnica 060/2001 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), a 
alternância da postura deverá ser sempre privilegiada, sendo ela de livre escolha do 
trabalhador. Ele é quem vai saber, diante da exigência momentânea da tarefa, se é 
melhor a posição sentada ou em pé. A alternância postural pode ser realizada por 
meio da adaptação do posto de trabalho, da organização do trabalho ou, ainda, pela 
implementação de pausas que permitam a flexibilização postural. A alternância pro-
porciona o revezamento do grupo muscular utilizado para manutenção da postura e, 
portanto, a recuperação fisiológica e biomecânica (Kroemer; Grandjean. 2005).

Para classificá-la como fator de risco, é recomendável considerar se a postura 
sentada não permite mudança, se ela exige flexão, extensão ou torção/rotação da 
coluna vertebral, se demanda contração estática ou condições que promovam res-
trições à circulação sanguínea, ou se o assento é inadequado. Também é primordial 
levar em consideração a frequência e o tempo de exposição. 

É importante assegurar que o mobiliário disponibilizado apresente as caracterís-
ticas e ajustes necessários, assegurando espaço livre para os joelhos e permitindo a 
movimentação das pernas sob ele (Kroemer; Grandjean. 2005). 
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Assento inadequado 

Como medida de prevenção, a NR-17 exige que os assentos utilizados nos postos 
de trabalho atendam aos seguintes requisitos mínimos: 

a.	 Altura ajustável à estatura do trabalhador 
e à natureza da função exercida; 

b.	 Sistemas de ajustes e manuseio acessíveis; 

c.	 Características de pouca ou nenhuma con-
formação na base do assento; 

d.	 Borda frontal arredondada; e 

e.	 Encosto com forma adaptada ao corpo 
para proteção da região lombar. 

Conforme Nota Técnica 060/2001 do MTE, 
a densidade do assento também é importante, 
sendo 50 kg/cm3 a densidade mínima recomen-
dável para suportar as tuberosidades isquiáticas. 
Além disso, também segundo a nota, o encosto 
deve fornecer um bom suporte lombar, devendo 
ser regulável em inclinação e altura para favorecer 
a adaptação da maioria das pessoas.

IMPORTANTE: A cadeira deverá permitir ajuste de altura, possibilitan-
do uma postura adequada frente ao posto de trabalho. Ao ajustá-la, a 
coluna vertebral deverá estar apoiada no encosto, em postura neutra. A 
angulação entre coxa e coluna vertebral deverá estar entre 90o a 120o.
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Mobiliário ou equipamento sem 
espaço para movimentação de 
segmentos corporais

Situações em que o mobiliário ou equipamento do posto de trabalho não possui 
espaço para a movimentação dos segmentos corporais. A concepção dos postos 
de trabalho ou da tarefa deve favorecer a variação de postura. Caso contrário, são 
exigidas posturas inadequadas e estáticas. 
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Os efeitos fisiológicos dos esforços estáticos estão ligados à compressão dos 
vasos sanguíneos: o sangue deixa de fluir e o músculo não recebe oxigênio nem 
nutrientes, bem como os resíduos metabólicos não são retirados, acumulando-se 
e provocando dor e fadiga muscular. Manutenções estáticas prolongadas também 
podem induzir o desgaste de articulações, discos intervertebrais e tendões.

Conforme a NR-17, os mobiliários ou equipamentos devem cumprir os requisitos 
dos itens abaixo:

17.4.5 A concepção dos postos de trabalho deve levar em consideração os fato-
res organizacionais e ambientais, a natureza da tarefa e das atividades e facilitar 
a alternância de posturas. 

17.4.6 As dimensões dos espaços de trabalho e de circulação, inerentes à exe-
cução da tarefa, devem ser suficientes para que o trabalhador possa movimentar 
os segmentos corporais livremente, de maneira a facilitar o trabalho, reduzir o 
esforço do trabalhador e não exigir a adoção de posturas extremas ou nocivas.

17.6.3 Para trabalho manual, os planos de trabalho devem proporcionar ao tra-
balhador condições de boa postura, visualização e operação e devem atender 
aos seguintes requisitos mínimos:

a) características dimensionais que possibilitem posicionamento e movimenta-
ção dos segmentos corporais de forma a não comprometer a saúde e não ocasio-
nar amplitudes articulares excessivas ou posturas nocivas de trabalho; 

b) altura e características da superfície de trabalho compatíveis com o tipo de 
atividade, com a distância requerida dos olhos ao campo de trabalho e com a 
altura do assento; 

c) área de trabalho dentro da zona de alcance manual e de fácil visualização pelo 
trabalhador;

d) para o trabalho sentado, espaço suficiente para pernas e pés na base do plano 
de trabalho, para permitir que o trabalhador se aproxime o máximo possível do 
ponto de operação e possa posicionar completamente a região plantar, podendo 
utilizar apoio para os pés, nos termos do item 17.6.4; e 

e) para o trabalho em pé, espaço suficiente para os pés na base do plano de tra-
balho, para permitir que o trabalhador se aproxime o máximo possível do ponto 
de operação e possa posicionar completamente a região plantar.

Quanto ao espaço mínimo para as pernas abaixo da superfície de trabalho, Jan Dul 
e Bernard Weerdmeester (2004) propõem que a largura desse espaço seja de no 
mínimo 60 cm, e a profundidade tenha pelo menos 40 cm na parte superior (joelhos) 
e 100 cm na parte inferior, junto aos pés. Essa dimensão se dá pela necessidade de 
extensão dos joelhos, de tempos em tempos, possibilitando a alternância de postura. 
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As determinações da ABNT NBR 13966:2008 para mesas de escritórios podem 
ser vistas na Tabela 2.

TABELA 2 – Dimensões gerais da mesa de trabalho.

NOME DA VARIÁVEL
VALOR EM MILÍMETROS

MÍNIMO MÁXIMO

Altura da mesa de trabalho 720 750

Largura da mesa de trabalho 800 -

Profundidade da mesa de trabalho 600 1100

Altura livre sob o tampo 660 -

Profundidade livre para os joelhos 450 -

Profundidade livre para os pés 570 -

Largura livre para as pernas 600 -

Fonte: NBR 13966.

Exitem três posturas básicas para o corpo: deitada, sentada e de pé. Em uma aná-
lise do espaço, devem ser levadas em consideração as posturas e os movimentos 
corporais requeridos durante o trabalho nesse lugar.

Posto de trabalho  
não planejado/adaptado  
para a posição sentada

Situações em que o posto de trabalho não foi planejado ou adaptado para a reali-
zação de atividades na posição sentada, exigindo posturas inadequadas ou estáticas. 
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Para qualificar o risco, deve-se avaliar: 

•  Tempo de exposição; 

•  Postura adotada;

•  Espaços para os membros superiores e inferiores; 

•  Características da cadeira (altura ajustável à estatura do trabalhador e à natu-
reza da função exercida; sistemas de ajustes e manuseio acessíveis; caracte-
rísticas de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; borda frontal 
arredondada; e encosto com forma adaptada ao corpo para proteção da região 
lombar); e

•  Altura do plano de trabalho. 

Se o plano de trabalho é muito alto, será exigido do trabalhador elevar os ombros 
e os braços durante toda a jornada. Se for muito baixo, ele trabalhará com a coluna 
vertebral flexionada (inclinada para frente).

O ponto de referência utilizado para determinar a altura confortável de trabalho 
é a altura dos cotovelos em relação ao piso, mas a natureza da tarefa tem que ser 
levada em consideração.
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Equipamentos, máquinas, 
mobiliário ou ferramentas de 
trabalho não adaptados à 
antropometria do trabalhador, 
sem meios de regulagem de 
ajuste ou sem condições de uso

Equipamentos, máquinas, mobiliário ou ferramentas de trabalho não adaptados à 
antropometria do trabalhador são aqueles que não dispõem de meios de regulagem 
ou ajustes, com dimensões ou pegas irregulares que não permitem a adaptação às 
características do indivíduo e que exigem a adoção de posturas inadequadas.

IMPORTANTE: Em postos administrativos com uso de computadores, 
o monitor deverá ficar com a borda superior da tela ao nível dos olhos, 
possibilitando manter a cervical na postura neutra. A flexão da cervical 
em até 20o de inclinação será aceitável durante a atividade – as dores no 
pescoço começam a aparecer quando a inclinação da cabeça for maior 
que 30o em relação à vertical (IIDA; BUARQUE, 2005, p. 167).
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Compressões mecânicas  
de partes do corpo

A compressão mecânica de partes do corpo é o contato das partes moles (mús-
culos, tendões, vasos etc.) de um segmento corporal com estruturas ou quinas vivas 
(mesa com borda não arredondada). Também as compressões de partes do corpo 
podem ocorrer por ferramentas manuais inadequadas cuja superfície de pega não 
se apoia inteiramente na mão. A seguir, são citados alguns fatores que ocasionam 
compressão mecânica: 

•  �Uso da mão como ferramental para 
pressionar algum tipo de material ou 
peça; 

•  �Cadeira com assento inapropriado com 
base de ferro, alumínio ou madeira; 

•  Contato com estruturas rígidas; 

•  Bordas não arredondadas de mesa; 

•  �Trabalho com os cotovelos apoiados so-
bre uma estrutura dura ou em quina viva; 

•  �Trabalho com pega de tesoura 
inadequada. 

A compressão mecânica das estrutu-
ras do corpo reduz o fluxo sanguíneo das 
extremidades envolvidas, causando sofri-
mento de segmentos como nervos, mús-
culos e tendões.
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Iluminação inadequada 

No Brasil, a NR-17 estabelece as diretrizes e os requisitos que permitem a adaptação 
das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, 
de modo a proporcionar-lhes conforto, segurança, saúde e desempenho eficiente 
no trabalho. Nesse sentido, sobre o conforto visual e proteção dos olhos, a NR-17 
determina que:

17.8.1 – Em todos os locais e situações de trabalho deve haver iluminação, natural 
ou artificial, geral ou suplementar, apropriada à natureza da atividade;

17.8.2 – A iluminação deve ser projetada e instalada de forma a evitar ofusca-
mento, reflexos incômodos, sombras e contrastes excessivos;

17.8.3 – Em todos os locais e situações de trabalho internos, deve haver ilumi-
nação em conformidade com os níveis mínimos de iluminamento a serem obser-
vados nos locais de trabalho estabelecidos na Norma de Higiene Ocupacional 
nº 11 (NHO-11) da Fundacentro – Avaliação dos Níveis de Iluminamento em 
Ambientes Internos de Trabalho, versão 2018.

Os níveis de iluminamento (LUX) se diferem quanto ao tipo de ambiente, tarefa ou 
atividade. Níveis inadequados podem comprometer requisitos de conforto, segurança, 
saúde e de desempenho no trabalho.

A iluminação interfere diretamente no mecanismo fisiológico da visão e na mus-
culatura que comanda os movimentos dos olhos. Portanto, nos locais de trabalho, 
ela deve ser cuidadosamente planejada desde as etapas iniciais do projeto. Um bom 
sistema de iluminação, com uso adequado de cores, pode gerar na fábrica ou es-
critório um ambiente agradável, onde pessoas trabalhem confortavelmente, com 
menor fadiga, maior segurança e mais eficiência. 



62 Excesso de ofuscamento e reflexo

Excesso de ofuscamento  
e reflexo

Ofuscamento é a sensação visual produzida por áreas brilhantes dentro do cam-
po de visão que pode ser experimentada tanto como um ofuscamento desconfor-
tável quanto como um ofuscamento inabilitado. O ofuscamento pode também ser 
causado por reflexões em superfícies especulares e é normalmente conhecido como 
reflexões veladoras ou ofuscamento refletido. É importante limitar o ofuscamento 
aos usuários para prevenir erros, fadiga e acidentes. 

O ofuscamento inabilitado é mais comum na iluminação exterior, mas também 
pode ser experimentado em iluminação pontual ou fontes brilhantes intensas, como 
uma janela em um espaço relativamente pouco iluminado. 

No interior de locais de trabalho, o ofuscamento desconfortável geralmente surge 
diretamente de luminárias brilhantes ou janelas. 

QUADRO 3 – Exemplos de agentes causadores de ofuscamento e reflexo.

FATOR DE RISCO OU 
PERIGO ERGONÔMICO

EXEMPLOS DE AGENTE CAUSADOR

Ofuscamento e reflexo – O aumento excessivo da luminância em postos de trabalho, tipo de luminária ou 
fonte de luz direcionada para os olhos podem ocasionar ofuscamento ou reflexos;

– Reflexos em monitores de vídeo podem decorrer de luminárias mal localizadas 
no ambiente de trabalho, bem como de janelas que refletem a luz solar; 

– Em escritórios, por exemplo, as janelas têm o papel de fornecer muita luz. Contu-
do, uma janela pode perturbar o trabalhador quando está à sua frente, pois produz 
ofuscamento direto, ou quando está atrás dele criando ofuscamento por reflexo; 

– Uso de cores, materiais reflexivos em máquinas, tampos de mesa, equipa-
mentos, telas e superfície de trabalho em acrílico ou vidro também podem ser 
agentes causadores de reflexos.

Fonte: FERREIRA; MANEZZI; PARDO, 2023f.
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A figura a seguir mostra os resultados da pesquisa clássica realizada por Luckiesh 
e Moss (1937). Os sujeitos testados realizavam uma tarefa com uma fonte de luz de 
100 watts (W) movimentada para estar cada vez mais próxima do eixo óptico. Des-
locando a fonte de ofuscamento em ângulos de 40°, 20°, 10° e 5° em relação à linha 
da visão, os pesquisadores puderam notar que a eficiência visual era gradualmente 
mais prejudicada à medida que a fonte de luz se aproximava do eixo óptico.

FIGURA 10 – Efeitos do ofuscamento provocado por uma fonte luminosa  
de 100 watts no campo visual, conforme posicionamento.

Iluminamento do 
objeto de teste 

(100 lux)

Fonte de 
ofuscamento  
(100 watts)

Linha de visãoOlho Objeto 
de teste

42% 58%

53%
40°

20°
10°
5°

69%

84%

47%

31%

16%

Redução da 
eficiência 

visual

Eficiência 
visual

Fonte: LUCKIESH; MOSS, 1937 apud FERREIRA; MANEZZI; PARDO, 2023f, p. 62. 

Para que não haja ofuscamento, recomendações ergonômicas devem ser conside-
radas. A seguir, serão citados alguns exemplos: 

1.	 As luminárias devem ser posicionadas de modo a evitar a incidência da luz 
direta ou refletida sobre os olhos, de maneira que não provoque ofuscamen-
tos. De preferência, devem estar situadas acima de 30° em relação à linha de 
visão (horizontal) e, se possível, devem ser colocadas lateralmente ou atrás 
do trabalhador, para evitar a luz direta ou refletida em seus olhos;
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FIGURA 11 – As luminárias devem ficar posicionadas 30° acima da linha de visão 
e atrás do trabalhador, para evitar ofuscamentos e reflexos (imagem meramente 

ilustrativa).

Zona de 
ofuscamento 30°

Re�exo sobre 
os olhos

Posição
 recomendada

Errado Certo

Fonte: FERREIRA; MANEZZI; PARDO, 2023f, p. 62.

2.	 Nenhuma fonte de luz deve aparecer ou estar próxima do campo visual do 
trabalhador durante suas atividades de trabalho; 

3.	 As luminárias devem ter proteção contra ofuscamento, anteparos ou obstácu-
los entre a fonte e os olhos;

FIGURA 12 – Luminária protegida por um anteparo para evitar ofuscamentos 
(imagem meramente ilustrativa).

Anteparo

Fonte: FERREIRA; MANEZZI; PARDO, 2023f, p. 63.
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4.	 É recomendável aumentar o nível de iluminação ambiente em torno da fonte 
de ofuscamento, de modo a diminuir seu brilho relativo; 

5.	 Geralmente, é melhor usar mais luminárias com pouca potência nas lâmpadas 
do que poucas luminárias com lâmpadas de muita potência; 

6.	 Evite excesso de luminárias ou luminárias com lâmpadas com elevada potência 
em relação ao local de trabalho; 

7.	 A qualidade da luz – incluindo fonte, direção e intensidade – muitas vezes é 
tão importante quanto a quantidade de luz. Evite o ofuscamento reorganizando 
as fontes de luz;

FIGURA 13 – Disposição desfavorável das luminárias à esquerda, e favorável à 
direita (imagem meramente ilustrativa).

Leve 
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Re�exão
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Fonte: FERREIRA; MANEZZI; PARDO, 2023f, p. 64.

Na imagem anterior, à esquerda, a luz refletida vai na direção do olhar, de modo 
que é possível o ofuscamento por reflexo direto. À direita, a luz refletida não atinge 
o olho; por essa razão, evita-se o ofuscamento por reflexo. 

8.	 Deve ser evitado o uso de cores e materiais reflexivos em máquinas, aparelhos, 
tampos de mesa, equipamentos, telas, bem como em superfícies refletoras, de-
vendo ser substituídos por superfícies difusoras; 

9.	 As janelas devem ser equipadas com persianas, cortinas ou insulfilm, de for-
ma a evitar os ofuscamentos diretos (aqueles que ocorrem quando se olha 
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diretamente para a fonte de luz) e indiretos (aqueles refletidos pela superfí-
cie, atingindo os olhos). É recomendável que, em postos de trabalho adminis-
trativos, com uso de computadores ou atividades de precisão, as bancadas de 
trabalho sejam posicionadas perpendicularmente à janela; 

10.	Os monitores de vídeo devem proporcionar ângulos corretos de visão e ser 
posicionados frontalmente ao operador. Eles devem também ser dotados de 
regulagem que permita o correto ajuste da tela à iluminação do ambiente, 
protegendo o trabalhador contra reflexos indesejáveis.

Tipos de sistemas de iluminação 

O sistema de iluminação, assim como a escolha do tipo de lâmpadas, luminárias, e 
a distribuição dessas, depende das características do trabalho a ser executado. Para 
planejamento da iluminação em ambientes internos, é recomendável seguir os pa-
râmetros da ABNT NBR ISO/CIE 8995-1. E para avaliação dos níveis de iluminância 
em ambientes internos de trabalho, seguir a NHO11 da Fundacentro.

Exemplo de três tipos de sistemas de iluminação típicos em áreas de trabalho: 

Iluminação geral – Trata-se da iluminação obtida pela colocação regular de lumi-
nárias em toda a área, garantindo, assim, um nível uniforme de iluminamento sobre 
o plano horizontal. Deve-se fazer também um cruzamento dos cones de luz acima 
da superfície de trabalho, para que não existam regiões sombreadas.

FIGURA 14 – Iluminação geral.

Fonte: FERREIRA; MANEZZI; PARDO, 2023f, p. 66.
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Iluminação localizada – A iluminação localizada concentra maior intensidade do 
iluminamento sobre a tarefa, enquanto o ambiente geral recebe menos luz (da or-
dem de 30% a 50% menor). Consegue-se iluminação localizada pela instalação de 
luminárias próximas aos locais onde são executadas as tarefas.

FIGURA 15 – Iluminação localizada.

Fonte: FERREIRA; MANEZZI; PARDO, 2023f, p. 66.

Iluminação combinada – A iluminação geral pode ser complementada com fo-
cos de luz localizados sobre a tarefa, com intensidade de três a dez vezes superior 
àquela do ambiente geral, principalmente nos seguintes casos: 

•  A tarefa exige iluminamento local acima de 1.000 lux; 

•  A tarefa exige luz dirigida para discriminar certas formas, texturas ou defeitos; 

•  Existem obstáculos físicos que dificultam a propagação da iluminação geral.

FIGURA 16 – Iluminação combinada.

Fonte: FERREIRA; MANEZZI; PARDO, 2023f, p. 67.
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Na indústria, a iluminação inadequada pode gerar erros e até mesmo acidentes. 
São exemplos disso tropeçar e cair por não se enxergar um degrau, não ver uma 
situação perigosa para os olhos ou mãos e não agir previamente ou suficientemente 
rápido diante de um perigo.

Medidas de prevenção para a fadiga visual 

Para prevenir a fadiga visual, deve ser feito um planejamento cuidadoso da ilumi-
nação na área da tarefa, na área de trabalho e no entorno imediato. Ele deve incluir a 
adequação da intensidade das lâmpadas e distâncias das fontes, índice de reflexão 
de paredes, tetos, pisos, máquinas e mobiliários, adequando-se cores e contrastes. 
Do mesmo modo, deve-se ter atenção às seguintes recomendações:

1.	 O sistema de iluminação deve ser planejado, eliminando falta ou excesso de 
iluminamento, sombras, ofuscamentos e/ou reflexos indesejáveis; 

2.	 A iluminação de fundo deve permitir um descanso visual durante as pausas e 
alívio do mecanismo de acomodação; 

3.	 Para postos de trabalho onde se exige precisão, deve-se providenciar um foco 
de luz adicional, que pode ter um iluminamento de três a dez vezes superior 
ao do ambiente geral; 

4.	 Usar cores claras nas paredes, tetos e outras superfícies, para reduzir a ab-
sorção da luz; 

5.	 Garantir boa reprodutibilidade cromática, com lâmpadas adequadas para 
cada tipo de atividade; 

6.	 Para alívio do mecanismo de acomodação e descanso visual, recomendam-se 
pausas curtas e frequentes. Estas podem ser de cinco a dez minutos, a cada 
uma hora de trabalho.

Durante as pausas, é importante não realizar atividades de grande concentração 
visual, como leitura ou uso do celular. Assim, coloca-se o músculo ciliar em repouso. 
É importante olhar paisagens ao longe, já que esse músculo relaxa quando olhamos 
pontos que estão além de seis metros de distância.
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A fadiga visual se manifesta por meio de: irritação dolorosa (“queimação” ou ar-
dência), geralmente acompanhada por lacrimação, avermelhamento dos olhos e 
conjuntivite; visão dupla; dores de cabeça; redução da força de acomodação e con-
vergência; e redução da acuidade visual, da sensibilidade ao contraste e da veloci-
dade de percepção. Ela é provocada principalmente pelo esgotamento dos peque-
nos músculos ligados ao globo ocular, responsáveis pela movimentação, fixação e 
focalização dos olhos. Um dos mais importantes acometimentos é o cansaço dos 
músculos ciliares da acomodação, por olhar muito de perto para objetos pequenos.

Os efeitos da fadiga visual na atividade profissional de uma pessoa podem incluir: 

•  Absenteísmo;

•  Presenteísmo e perda de produtividade;

•  Redução da qualidade de execução da tarefa;

•  Erros diversos;

•  Aumento da frequência de acidentes;

•  Queixas; e 

•  Complicações visuais.

Um bom sistema de iluminação cria ambientes de fábrica ou escritório agradáveis, 
nos quais as pessoas podem trabalhar confortavelmente, produzindo com maior 
eficiência. 
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Condições ambientais  
de trabalho (temperatura, 
velocidade do ar e/ou umidade)  
que causam desconforto

A NR-17 determina que, nos locais de trabalho com ambientes internos onde 
são executadas atividades que exijam manutenção da solicitação intelectual e 
atenção constantes, devem ser adotadas medidas de conforto térmico, conforme 
disposto a seguir. 

17.8.4.2 A organização deve adotar medidas de controle da temperatura, da ve-
locidade do ar e da umidade com a finalidade de proporcionar conforto térmico 
nas situações de trabalho, observando-se o parâmetro de faixa de temperatura 
do ar entre 18 e 25 °C para ambientes climatizados.

17.8.4.2.1 Devem ser adotadas medidas de controle da ventilação ambiental 
para minimizar a ocorrência de correntes de ar aplicadas diretamente sobre os 
trabalhadores.

Para Jan Dul e Bernard Weerdmeester (2004), o ar muito úmido (umidade rela-
tiva acima de 70%) ou muito seco (abaixo de 30%) pode afetar o conforto térmico.  
O ar muito seco pode provocar irritação nos olhos e nas mucosas, além de produzir 
eletricidade estática (riscos de incêndios, choques desagradáveis, interferências 
em equipamentos). O ar saturado (100%) dificulta a evaporação do suor, sendo 
desagradável para trabalhos pesados.
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A velocidade do ar pode afetar o conforto térmico, principalmente no caso de 
trabalhos leves. A velocidade do ar é considerada agradável entre 0,1 e 0,2 m/s em 
trabalhos leves a uma temperatura em torno de 24º C. Acima de 24º C, em trabalhos 
pesados ou com ar saturado, a velocidade preferida sobe para 0,2 a 0,5 m/s. No 
inverno, essa velocidade pode ser reduzida para 0,15 m/s. Em ambientes com fontes 
de calor ou trabalhos pesados, a velocidade pode subir a até 1,50 m/s. 

Ar muito seco, poluição, longos períodos em frente à tela do computador, ar-con-
dicionado ou local com muito vento comprometem a produção das lágrimas pelas 
glândulas lacrimais, causando o ressecamento da superfície do olho e motivando a 
queda do volume ou da qualidade da lágrima.

Sistemas de ar-condicionado, ventiladores, carpetes e ambientes de trabalho 
devem ser mantidos limpos. Também deve ser feito o controle sobre os agentes 
químicos causadores de irritação, que, se espalhados por ventiladores e sistemas de 
ar-condicionado, podem contribuir com a irritação ocular.

No caso de atividades que expõem o trabalhador à baixa umidade, ventos eleva-
dos e a riscos químicos, é recomendado uso de óculos de proteção e protetor facial 
(face shield), conforme avaliação e necessidade para a atividade em questão. Se a 
umidade relativa do ar não se encontra nos valores ideais, pode-se utilizar umidifi-
cadores a fim de se atingir esses níveis.
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Condições de trabalho com 
níveis de pressão sonora fora 
dos parâmetros de conforto 

A NR-17 determina que, nos locais de trabalho com ambientes internos onde são 
executadas atividades que exijam manutenção da solicitação intelectual e atenção 
constantes, devem ser adotadas medidas de conforto acústico, conforme disposto a 
seguir.

17.8.4.1 A organização deve adotar medidas de controle do ruído nos ambientes 
internos com a finalidade de proporcionar conforto acústico nas situações de 
trabalho.

17.8.4.1.1 O nível de ruído de fundo para o conforto deve respeitar os valores de 
referência para ambientes internos de acordo com sua finalidade de uso estabe-
lecidos em normas técnicas oficiais.

17.8.4.1.2 Para os demais casos, o nível de ruído de fundo aceitável para efeito 
de conforto acústico será de até 65 dB(A), nível de pressão sonora contínuo 
equivalente ponderado em A e no circuito de resposta Slow (S).

Os níveis de ruído devem ser entendidos aqui não como aqueles passíveis de 
provocar lesões no aparelho auditivo, tal como a perda auditiva induzida por ruído, 
mas como a perturbação passível de prejuízo ao bom desempenho da tarefa.
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Exposição à vibração  
(corpo inteiro e localizada  
em mãos e braços) 

A vibração pode afetar o corpo inteiro ou apenas parte do corpo, como mãos e 
braços. O efeito das vibrações no organismo dependerá da frequência (expressa em 
Hz), do nível expresso em m/s² e da duração (tempo).

Seus efeitos sobre o organismo podem ser: perda do equilíbrio, falta de concen-
tração e visão turva, diminuição da acuidade visual, degeneração dos tecidos vascu-
lar e nervoso e redução da capacidade e controle motor. Após um longo período de 
descanso, esses efeitos podem ser reduzidos, mas caso haja exposição frequente a 
vibrações acimas dos limites de exposição, alguns efeitos podem ser irreversíveis.

Conforme a NR-17 em seu item 17.4.3, devem ser implementadas medidas de 
prevenção, a partir da avaliação ergonômica preliminar ou da AET, que evitem que 
os trabalhadores, ao realizar suas atividades, sejam obrigados a efetuar de forma 
contínua e repetitiva:

e.	 exposição a vibrações, nos termos do Anexo I da Norma Regulamentadora 
nº 09 – Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, 
Químicos e Biológicos.
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Vibração de mãos e braços (VMB) 

Conforme a NR-9 em seu item 5.2.2, o nível de ação para a avaliação da exposição 
ocupacional diária à vibração em mãos e braços corresponde a um valor de acelera-
ção resultante de exposição normalizada (aren) de 2,5 m/s².

5.2.3 O limite de exposição ocupacional diária à vibração em mãos e braços cor-
responde a um valor de aceleração resultante de exposição normalizada (aren) 
de 5 m/s². 

5.2.4 As situações de exposição ocupacional superior ao nível de ação, inde-
pendentemente do uso de equipamentos de proteção individual, implicam obri-
gatória adoção de medidas de caráter preventivo, sem prejuízo do disposto no 
subitem 1.5.5 da NR-01.

5.2.5 As situações de exposição ocupacional superior ao limite de exposição, 
independentemente do uso de equipamentos de proteção individual, implicam 
obrigatória adoção de medidas de caráter corretivo, sem prejuízo do disposto no 
subitem 1.5.5 da NR-01.
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Vibração de corpo inteiro (VCI)

Conforme a NR-9 em seu item 5.3.2, o nível de ação para a avaliação da exposição 
ocupacional diária à vibração de corpo inteiro corresponde a um valor da aceleração 
resultante de exposição normalizada (aren) de 0,5 m/s², ou ao valor da dose de 
vibração resultante (VDVR) de 9,1 m/s¹,⁷⁵.

5.3.3 O limite de exposição ocupacional diária à vibração de corpo inteiro corres-
ponde ao:
a.	 valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s²; ou
b.	 valor da dose de vibração resultante (VDVR) de 21,0 m/s¹,⁷⁵.

5.3.4 As situações de exposição ocupacional superiores ao nível de ação im-
plicam obrigatória adoção de medidas de caráter preventivo, sem prejuízo do 
disposto no subitem 1.5.5 da NR-01.

5.3.5 As situações de exposição ocupacional superiores ao limite de exposição 
ocupacional implicam obrigatória adoção de medidas de caráter corretivo, sem 
prejuízo do disposto no subitem 1.5.5 da NR-01.

Para saber mais sobre a NR-9, acesse: https://www.sesisp.org.br/para-industria/
baixar-conteudo/14453/NR-9-Avalia%C3%A7%C3%A3o-e-controle-das-expo 
si%C3%A7%C3%B5es-ocupacionais-a-agentes-f%C3%ADsicos,-qu%C3% 
ADmicos-e-biol%C3%B3gicos.

https://www.sesisp.org.br/para-industria/baixar-conteudo/14453/NR-9-Avalia%C3%A7%C3%A3o-e-controle-das-exposi%C3%A7%C3%B5es-ocupacionais-a-agentes-f%C3%ADsicos,-qu%C3%ADmicos-e-biol%C3%B3gicos
https://www.sesisp.org.br/para-industria/baixar-conteudo/14453/NR-9-Avalia%C3%A7%C3%A3o-e-controle-das-exposi%C3%A7%C3%B5es-ocupacionais-a-agentes-f%C3%ADsicos,-qu%C3%ADmicos-e-biol%C3%B3gicos
https://www.sesisp.org.br/para-industria/baixar-conteudo/14453/NR-9-Avalia%C3%A7%C3%A3o-e-controle-das-exposi%C3%A7%C3%B5es-ocupacionais-a-agentes-f%C3%ADsicos,-qu%C3%ADmicos-e-biol%C3%B3gicos
https://www.sesisp.org.br/para-industria/baixar-conteudo/14453/NR-9-Avalia%C3%A7%C3%A3o-e-controle-das-exposi%C3%A7%C3%B5es-ocupacionais-a-agentes-f%C3%ADsicos,-qu%C3%ADmicos-e-biol%C3%B3gicos
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Monotonia

São processos pouco excitantes, não motivadores e pobres em estímulos, geran-
do sensação de fadiga, sonolência, morosidade e uma diminuição da vigilância, bem 
como provocando uma automatização dos comportamentos que pode resultar em 
acidentes e danos psicossociais. Há ainda condições que podem agravar a sensação 
de monotonia, como a curta duração dos ciclos de trabalho e a restrição dos movi-
mentos corporais.
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As atividades prolongadas, repetitivas e com pouca dificuldade tendem a aumen-
tar a monotonia; trabalhos de vigilância com baixa frequência de excitação, mas que 
exigem atenção continuada, também provocam monotonia.

Uma tarefa monótona e rotineira pode ser transformada em outra, mais interes-
sante e motivadora, tomando-se algumas providências, tais como: aumentar a va-
riedade de tarefas, estabelecer metas, desafiar, informar e recompensar.

O caminho apontado por Herzberg (1968) para a motivação no trabalho é o en-
riquecimento da tarefa. O autor propõe introduzir mudanças qualitativas, aumen-
tando as responsabilidades e estimulando o autorreconhecimento pela realização, 
promoção ou crescimento no trabalho.

Mas é importante lembrar que nem sempre uma variedade muito grande de ta-
refas é necessariamente estimulante. Por exemplo, quando se requer grande me-
morização e aprendizado e quando as tarefas devem ser executadas com fortes 
exigências de tempo.
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Condições de trabalho  
com metas rigorosas

Atividade em que o trabalhador é cobrado por metas de produtividade que não 
estão de acordo com a sua realidade de alcance, comprometendo as condições de 
conforto, segurança e desempenho eficiente. 

Trata-se de risco porque o ser humano é compelido a acelerar seu ritmo, extra-
polando suas capacidades físicas e cognitivas, o que pode causar efeitos deletérios 
físicos, psicológicos e fisiológicos em médio e longo prazo.

Falta ou insuficiência de 
orientações, capacitação ou 
treinamento para a atividade 
de trabalho

Trabalhador não orientado, capacitado ou treinado para o desenvolvimento da 
atividade profissional.
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Situações de estresse e 
sobrecarga mental de trabalho 
(riscos psicossociais) 

O estresse relacionado ao trabalho pode ser definido como um padrão de reações 
fisiológicas, emocionais, cognitivas e comportamentais que responde a alguns as-
pectos extremamente desgastantes do conteúdo, da organização ou do ambiente 
laboral. O estresse ocorre em muitas circunstâncias diferentes, mas é particular-
mente forte quando a capacidade do indivíduo de controlar as demandas de sua 
ocupação é ameaçada.

Os trabalhadores sentem estresse quando as exigências de suas atividades pro-
fissionais são excessivas, superando sua capacidade de realizá-las com o esforço 
habitual. Além de problemas de saúde mental, os trabalhadores afetados por es-
tresse prolongado podem acabar por desenvolver graves problemas de saúde física, 
como doenças cardiovasculares ou lesões musculoesqueléticas. Essa condição tam-
bém pode levar a baixa produtividade e erro humano, aumento de faltas por doença 
e acidentes.

De acordo com Cox, Griffiths e Rial-Gonzales (2000), foram identificados dez ti-
pos de características estressantes do trabalho (riscos psicossociais), que são divi-
didos em dois grupos: “conteúdo do trabalho” e “contexto do trabalho”. Ao serem 
identificados e avaliados como risco ocupacional, deverão ser adotadas medidas de 
prevenção.
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QUADRO 4 – Exemplo de características estressantes do trabalho  
(riscos psicossociais).

CATEGORIAS CONDIÇÕES DE PERIGO

CONTEÚDO DO TRABALHO

Ambiente de trabalho e 
equipamentos de trabalho

Problemas relativos a confiabilidade, disponibilidade de equipamentos e 
manutenção inadequadas, condições ambientais ruins (ex.: falta de espaço, 
iluminação inadequada, ruído excessivo).

Organização de tarefas e 
conteúdo de trabalho

Falta de variedade de tarefas, ciclos curtos ou repetitivos de trabalho, tra-
balho fragmentado ou sem sentido, subutilização de habilidades ou com-
petências, falta de feedback de desempenho, insegurança no emprego, bai-
xo valor do trabalho, alto nível de incerteza, exigências excessivas, recursos 
insuficientes, falta de oportunidade de aprender, alta demanda de atenção, 
demandas conflitantes, exposição contínua a pessoas devido ao trabalho 
realizado.

Carga de trabalho / ritmo 
de trabalho

Sobrecarga ou pouca carga de trabalho quantitativa (a quantidade de tra-
balho a ser feito) e qualitativa (a qualidade de trabalho a ser feito), falta 
de controle sobre o ritmo, altos níveis de pressão de tempo, submetendo o 
trabalhador, continuamente, a prazos curtos.

Horário de trabalho Trabalho noturno e em turnos, horários de trabalho inflexíveis, horas impre-
visíveis, horas extras excessivas.

CONTEXTO DO TRABALHO

Cultura organizacional e 
função

Má comunicação, baixos níveis de suporte para resolução de problemas e 
desenvolvimento pessoal, falta de definição quanto aos objetivos organi-
zacionais.

Papel na organização
Ambiguidade de papéis, conflito de papéis, responsabilidade pelas pes-
soas, insuficiência de papel (quando as habilidades e o treinamento do 
indivíduo não são totalmente utilizados).

Desenvolvimento de car-
reira

Estagnação e incerteza na carreira, superpromoção, salários baixos, inse-
gurança no emprego, baixo valor social do trabalho, fusões e aquisições, 
contenção e cortes orçamentários, aprisionamento ocupacional.

Decisão / Controle
Baixa participação na tomada de decisões, falta de controle sobre o traba-
lho (o controle, particularmente na forma de participação, também é uma 
questão organizacional contextual e mais ampla).

Relações interpessoais no 
trabalho

Isolamento social ou físico, relações precárias com superiores ou colegas 
de trabalho, conflito interpessoal, falta de apoio social.

Interface casa-trabalho Demandas conflitantes de trabalho e vida pessoal, baixo apoio em casa, 
dupla carreira.

Fonte: Adaptado de COX et al., 2000.

Na orientação do modelo europeu para a gestão de riscos psicossociais PRIMA-EF, 
os perigos psicossociais também incluem violência, bullying e assédio no trabalho.
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Trabalho em turno noturno  
ou em variação de turnos

Pela legislação brasileira, Lei nº 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT), Seção IV, Artigo 73, parágrafo 2, é considerado como trabalho noturno aquele 
realizado das 22h de um dia até às 5h do dia seguinte.

No Artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, verifica-se a proibição do tra-
balho noturno aos menores de 18 anos, considerando ser perigosa ou insalubre sua 
realização.

Os sistemas de turnos rotativos e noturno são conhecidos por estarem associa-
dos a uma variedade de problemas psicossociais e fisiológicos que podem afetar a 
saúde dos trabalhadores. Para Silveira et al. (2010), o trabalho em revezamento de 
turnos quebra a harmonia entre o relógio biológico e o meio ambiente, exigindo que 
o ser humano execute a atividade laboral fora do seu período normal de sono, cau-
sando inversão no ritmo circadiano. Tal situação pode não ser suportada por muitos 
indivíduos e aumenta o risco de acometimento de inúmeras patologias.

Diversos estudos comprovam que os trabalhadores podem sofrer, no curto ou 
longo prazo, com essas alterações de sono em decorrência do trabalho noturno ou 
em turnos rotativos. Entre os sintomas estão insônia, irritabilidade, sonolência de 
dia, sensação de “ressaca”, mau funcionamento do aparelho digestivo, distúrbios 
metabólicos e nutricionais, imunossupressão, doenças crônicas, disfunções muscu-
loesqueléticas e ansiedade.

Além disso, de acordo com Dias (2001), em documento elaborado pelo Ministério 
da Saúde do Brasil, os trabalhadores em turnos ou noturnos estão mais sujeitos a 
sofrer doenças cardiovasculares, gastrintestinais e transtornos mentais, o que pode 
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prejudicar ainda mais sua vida profissional e pessoal. Em relação à vida social e à 
família, estudos ressaltam prejuízo na participação de atividades sociais, escolares, 
culturais e esportivas etc.

A rotina de dormir durante o dia e trabalhar à noite acarreta inversão do ciclo vigí-
lia/sono, o que desencadeia um desajustamento dos ritmos biológicos e circadianos, 
trazendo prejuízos de ordem física, psíquica e social.

Já está bem estabelecido na literatura que a exposição ao turno noturno de tra-
balho, a longa duração da jornada, as horas extras, o trabalho em turno rotativo e 
a vigília prolongada são fatores contribuintes para doenças, sonolência excessiva, 
redução do alerta e do desempenho no trabalho, assim como para erros e acidentes 
ocupacionais. Estudos demonstraram que indivíduos com tempo de vigília acima 
de 16 horas apresentam baixo desempenho psicomotor e podem ser comparados 
a indivíduos que apresentam altos níveis de álcool no sangue. Nesse contexto, as 
atividades em turnos exercem efeitos sobre a saúde do trabalhador, ocasionando 
faltas ao trabalho e podendo provocar um número maior de incidentes e acidentes 
de trabalho.

FIGURA 17 – Consequências de curto e longo prazo do trabalho noturno ou em 
turnos rotativos.

Doenças 
relacionadas 
aos sistemas 

gastrointestinal  
e nervoso

Trabalho em turnos 
ou noturno

Ansiedade

Disfunções 
musculo-

esqueléticas

Doenças  
crônicas

Imunos- 
supressao

Distúrbios 
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nutricionais

Sonolência
de dia

Sensação de 
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psíquicas Irritabilidade

Alterações 
no sono

Câncer Insônia

Fonte: FERREIRA; MANEZZI; PARDO, 2023c.
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O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, regulamenta sobre as doenças profissionais e do trabalho. O traba-
lho em turnos e noturno está inserido como agente etiológico ou fator de risco de 
natureza ocupacional, conforme Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT) 
adotada como referência das doenças e agravos oriundos do processo de trabalho.

Um grande número de agentes etiológicos de natureza ocupacional são reco-
nhecidos pelo Ministério da Previdência Social, em consonância com a Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10). Os esquemas de trabalho em turnos e trabalho 
noturno foram reconhecidos como agentes etiológicos do CID F51.2 (Transtorno do 
Ciclo Vigília-Sono de Sono Devido a Fatores Não Orgânicos) e do G47.2 (Distúrbios 
do Ciclo Vigília-Sono), o que evidencia a necessidade de avaliações específicas nas 
populações de trabalhadores com esses esquemas. Outras etiologias associadas ao 
trabalho em turnos e trabalho noturno estão referidas na Portaria GM/MS nº 1.999, 
de 27 de novembro de 2023. Como um valor legal, a portaria induz as empresas a 
realizarem melhorias em seus esquemas de turnos, a fim de prevenir afastamentos 
causados pelo trabalho em turnos e noturno.

Para saber mais sobre a saúde mental no trabalho, acesse: https://www.
sesisp.org.br/para-industria/baixar-conteudo/17142/Sa%C3%BAde-mental 
-no-ambiente-de-trabalho.

https://www.sesisp.org.br/para-industria/baixar-conteudo/17142/Sa%C3%BAde-mental-no-ambiente-de-trabalho
https://www.sesisp.org.br/para-industria/baixar-conteudo/17142/Sa%C3%BAde-mental-no-ambiente-de-trabalho
https://www.sesisp.org.br/para-industria/baixar-conteudo/17142/Sa%C3%BAde-mental-no-ambiente-de-trabalho
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Gestão da ergonomia 

Conforme a norma geral NR-1 em seu item 1.5.3.1, a organização deve implemen-
tar, por estabelecimento, o gerenciamento de riscos ocupacionais em suas atividades. 
Portanto, todos os riscos do inventário de risco, inclusive os ergonômicos que foram 
identificados na Análise Ergonômica Preliminar (AEP), Análise Ergonômica do Traba-
lho (AET) e no processo de identificação dos perigos e avaliação dos riscos, conforme 
descrito no item 1.5.4 da NR-1, deverão ser geridos por meio de um plano de ação.
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Em complemento, a NR-17 determina que:

17.3.6 Devem ser previstos planos de ação, nos termos do PGR, para:

a.	 as medidas de prevenção e adequações decorrentes da avaliação ergonômica 
preliminar, atendido o previsto nesta NR; e

b.	 as recomendações da AET.

E para a gestão dos riscos, a organização deverá estruturar um processo de ge-
renciamento, estabelecendo procedimentos, responsabilidades e registros, eviden-
ciando cada ação realizada.

Uma prática comumente utilizada e que gera resultados satisfatórios é a criação 
de um comitê de ergonomia, que será um braço da alta gerência para acompanhar e 
tratar os problemas ergonômicos (riscos ergonômicos) dentro da organização.

O comitê é constituído por um grupo de pessoas com representantes de cada área, 
trabalhando de forma integrada e evitando, assim, esforços isolados, bem como oti-
mizando o gerenciamento do Sistema de Gestão de Segurança e Saúde no Trabalho.

A gestão de ergonomia deverá ser instituída como um processo e não como um 
programa. A noção de processo nos remete ao conceito de melhoria contínua, con-
forme um ciclo PDCA (do inglês plan, do, check, act, em português planejar, fazer, 
verificar e agir), devendo estar todos compromissados com a ergonomia.

Esse modelo não se constitui na única forma de gerenciar a ergonomia, mas a 
proposta aqui apresentada é muito eficaz, reduzindo as perdas relacionadas às con-
dições ergonômicas inadequadas, aumentando o conforto, a segurança, a saúde e o 
desempenho eficiente no trabalho.

A constituição do Comitê de Ergonomia pode ser realizada em formatos: com 
membros de uma planta ou unidade operacional ou por setores. Esse comitê pode 
ser constituído pelos seguintes profissionais:

Coordenador do comitê – O coordenador do Comitê de Ergonomia deve ser uma 
pessoa da área operacional com grande interesse no assunto e que tenha boa arti-
culação com os representantes dos trabalhadores e com a alta gerência. Ele neces-
sita se articular bem com a alta gestão da organização para levar e encaminhar os 
problemas ergonômicos que necessitam de apoio da gerência ou diretoria, inclusive 
naquelas situações em que houver necessidades de previsão financeira para resol-
ver determinado problema.
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É importante destacar que o coordenador do Comitê de Ergonomia terá autorida-
de para convocar pessoas e os membros do comitê para participar de reuniões ou 
projetos ergonômicos.

Ergonomistas ou profissionais de segurança e saúde do trabalho – Contribuem 
com seu conhecimento especializado em ergonomia, medicina do trabalho e seguran-
ça do trabalho nas recomendações. Eles deverão obrigatoriamente participar das reu-
niões do comitê. Devem elaborar a pauta de reuniões e separar as prioridades de riscos 
ergonômicos do inventário de riscos, para discussão e elaboração do plano de ação.

Devem treinar e capacitar os membros do comitê de ergonomia a reconhecerem 
e tratarem os riscos ergonômicos. E devem dar suporte na formação do Comitê de 
Ergonomia e capacitar os integrantes com um curso de Ergonomia Básica de no 
mínimo 20 horas.

Chefia ou liderança por áreas – Para cada área da empresa, pode ser nomeado 
um líder de ergonomia. Essa pessoa passa a ser encarregada de assumir os proble-
mas de natureza ergonômica de sua área, encabeçando as forças tarefas para estudo 
ergonômico e procurando as soluções adequadas para sanar os riscos ergonômicos. 
Esse profissional será o responsável por inserir a ergonomia no orçamento periódico 
da empresa.

Engenheiro – Oferece a experiência técnica necessária para projetar e reprojetar 
os postos de trabalho de acordo com os princípios da ergonomia; deverá comparecer 
e participar dos projetos e melhoria das áreas produtivas. Esse profissional pode-
rá participar das reuniões do comitê quando a solução discutida exigir medidas de 
engenharia.

Manutenção – Essa função tem ideias importantes para a ergonomia, resolvem 
pontos de dificuldade, modificam máquinas e tornam o trabalho mais fácil. Comu-
mente, nas áreas de manutenção mecânica ou elétrica, temos um “Professor Pardal”, 
capaz de enxergar os detalhes da dificuldade e criar dispositivos que facilitam o 
trabalho do colaborador.

Secretário-executivo do comitê de ergonomia – Trata-se de uma função estra-
tégica. Deve ser uma pessoa que se interessa pelas questões de ergonomia e que 
seja capaz de acompanhar o processo de ergonomia ao longo do tempo. Sua orga-
nização deverá manter um controle sobre cada problema que esteja sendo tratado 
pelo comitê, sem desperdiçar tempo com assuntos cuja solução esteja prevista para 
mais adiante e sem deixar passar os problemas que estejam em época de acompa-
nhamento (follow-up).
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É também o secretário-executivo o encarregado de fazer a ata das reuniões, bem 
como de distribuí-las e de manter um registro fidedigno dos problemas detectados 
pelo comitê, bem como seu acompanhamento. Seu senso de organização é funda-
mental para que todas as evidências do funcionamento do comitê estejam pronta-
mente visíveis no caso de auditorias, fiscalização do trabalho e processos na justiça.

Além disso, essa função deve ser capaz de visualizar o problema na sua com-
plexidade, para que convoque a participar da reunião do comitê as pessoas que 
efetivamente possam dar contribuições para a solução dos problemas que serão 
discutidos em pauta.

IMPORTANTE: Em cada reunião, é primordial estabelecer medidas de 
controle para cada risco ergonômico discutido, determinando responsá-
vel e prazos por meio de um plano de ação. É relevante também discutir 
ações que já estão em andamento e acompanhar os prazos determina-
dos nas pautas das reuniões anteriores.

Demais atribuições do Comitê de Ergonomia 

Para a efetividade e eficiência do Comitê de Ergonomia na gestão dos riscos er-
gonômicos do inventário de riscos, os membros escolhidos deverão se incumbir das 
tarefas pertinentes a sua função no comitê e os deveres descritos a seguir:

•  Desenvolver estudos e instituir medidas visando promover melhoria na relação 
de conforto entre o trabalhador, o ambiente e o posto de trabalho;

•  Participar de estudos de novos projetos de postos de trabalho, bem como de 
reformulações de postos já instalados;

•  Analisar situações de trabalho potencialmente causadoras de problemas 
ergonômicos;

•  Participar dos estudos de impacto sobre os trabalhadores de novas tecnologias 
industriais e gerenciais eventualmente em desenvolvimento na empresa;

•  Identificar pontos críticos passíveis de melhorias, fazendo o estudo do impacto 
produtivo e financeiro, quando existir;

•  Acompanhar as queixas de trabalhadores, identificando a existência de possí-
veis fatores de riscos ergonômicos;
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•  Acompanhar e gerenciar o cronograma das medidas ergonômicas já aprovadas;

•  Fiscalizar o cumprimento das recomendações ergonômicas;

•  Traçar um plano de trabalho anual, com base em levantamento de situação 
ergonômica da empresa e considerando as prioridades de solução. Uma vez 
aprovado o plano de trabalho pelos gestores das respectivas áreas e pela ge-
rência, cabe ao comitê acompanhar periodicamente o andamento das medidas 
propostas;

•  Verificar e acompanhar a eficiência e a eficácia das implantações de melhorias, 
bem como se o risco foi mitigado ou eliminado;

•  Evidenciar as melhorias ergonômicas realizadas e atualizar o status do plano 
de ação;

•  Reunir-se periodicamente, podendo ser uma vez por mês ou conforme deman-
da da área, além de preparar agenda fixa para cada período de seis meses e 
prestar contas de suas atividades ao coordenador do comitê por meio de rela-
tórios periódicos, que podem ser trimestrais ou semestrais.

IMPORTANTE: Ao planejar ou fazer alterações nos processos, máqui-
nas e ambiente de trabalho, as empresas devem informar e ouvir os 
trabalhadores. É essencial que estes saibam por que estão sendo feitas 
ou propostas as mudanças, com que objetivo, como vai funcionar e qual 
o seu papel nessa nova situação.
As alterações e mudanças nos locais de trabalho sem a participação 
dos trabalhadores podem ocasionar problemas de funcionamento e de 
execução da atividade, problemas de insegurança, estresse, acidentes 
e perdas de produção.
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Conclusão 

A aplicação da ergonomia e da NR-17 tem como objetivo primordial proporcio-
nar conforto, segurança, saúde e desempenho eficiente no trabalho, colaborando 
para redução e eliminação da acidentalidade e do adoecimento ocupacional. Para se 
atingir estes objetivos, o texto da NR-17 propõe a aplicação de duas metodologias 
a serem aplicadas em momentos distintos: a AEP e/ou a AET. A fim de que ambas as 
metodologias de análise de riscos sejam eficientes, é necessário cumprir as etapas 
propostas neste material, para assim compreender o trabalho e transformá-lo.

A gestão eficiente se complementará com a análise de risco bem-feita, na qual 
atores responsáveis pelo gerenciamento dos riscos ergonômicos adotarão medidas 
eficazes para mitigar ou eliminar os problemas identificados. Isso fará com que a 
empresa esteja alinhada com o gerenciamento de segurança e saúde do trabalho de 
modo eficiente e eficaz, podendo se beneficiar dos retornos positivos desse processo.
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